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Itapiúna, 26 de março de 2015.

Of. N° 20150326-1

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse

Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de

Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO DE PREVIDÊNCIA atinente ao exercício

financeiro de 2014. elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa

Egrégia Corte de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atenciosamente,

M
MARIA EDNEA JERONIMO

Diretora Executiva

CPF: 381.511.973-15

AO EXCELENTÍSSIMOSENHOR
CONSELHEIRO DR. FRANCISCODEPAULA ROCHA AGUIAR
MD. PRESIDENTEDO TCM/CE
FORTALEZA - CEARÁ.
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ATO ESPECIAL PE NOMEAÇÃO N.° 1502201303

o Prefeito do.Município de ITAPIÚNA - Estado do Ceará, Cidadão LUÍS CAVALCANTE DE

FREITAS, em pleho exercício do cargo e no uso competente de suas atribulçõÉs, etc;

RESOLVE:

I- Nomear MARIA EDNEAJIRQNIMO, portadora do RG W 152781188 - SSP/CE e CPF

NP 381.511.973-15, para ocupar o Cargo de DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DEITAPIÚNA.

U -ÿ Este AEN entra em vigor nestadataÿeom pubticacão irnediata nçç rneins disponívels, e

terá validade até ulterior deliberação do Chefe do Poder Executivo Municipal,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço do Poder Executivo Municipal de Kapiúós» - Estado do Ceará
Em, 15 de fevereiro de 2013*

Prefeito Municipal
CPF: 244.368.283-87/
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Município: Mês/Ano:

ITAPIÚNA 12/2014
Orgão:

15-SECRETARIA DE FINANÇAS

Unidade orçamentária:

Ol-FUNDO DE PREVIDÊNCIA

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

1.0. IDENTIFICAÇÃO

Município: Exercício:

ITAPIÚNA 2014

Empresa:

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S

Contador:

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO

CNPJ: CPF: CRC:

86.701.430/0001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE)

Endereço Comercial:

RUA MANOEL AUGUSTO DE ALMEIDA, 111VILA

BANCÁRIA - CEP: 63.300-00

LAVRAS DA MANGABEIRA/CE

Endereço Residencial:

RUA FLORIANO PEIXOTO, 2593

BAIRRO DE FÁTIMA - CEP: 60.025-131

FORTALEZA/CE
Telefone: Telefone Fixo e Celular:

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 / 9916.3900

Email: Email:

municipiosconsultoria@amail.com fannetto@amail.com

ITAPIUNA/CE, 31de dezembro de 2014.

Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Ordenador de Despesa:Contador:

ASS: ASS: Wlp_

NOME: Maria Ednea Jeronimo

MAT.: 4201

ASS:

NOME: Carlos Ma|no Leite Amorim NOME: Fa/ Antonio do Nascimento Neto

MATr#Í0648/0-jD (CRC/CE)MAT.: 4321
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CADASTRO DE GESTOR -CONFORME IN/TCM N<> 03/13

Prefeitura Municipal de: ITAPIÚNA Exercício: 2014

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM):

15.01-FUNDO DE PREVIDÊNCIA

Nome do Servidor (Gestor):

MARIA EDNEA JERONIMO
Cargo/Função: CPF:

DIRETORA EXECUTIVA 381.511.973-15
Matrícula: Período da Gestão:

01/01/2014 a 31/12/20144201
Nomeação/Designação Ato N°:

AEN N° 1502201303
Data do Ato: Data da Publicação:

15/02/201315/02/2013
Delegação de Competência:

Ordenador da Despesa
Data do Ato:

15/02/2013
Data da Publicação:

15/02/2013
Data da Comunicação ao TCM:

15/02/2013
Endereço Residencial:

FAZENDA MARRECA
Bairro/Distrito:

ZONA RURAL
Município:

ITAPIÚNA
UF: CEP:

CE 62.740-000
Telefones:

(88) 3431-1306 / 3431-1210

Elaborado por: Período da Gestão:

01/01/2014 a 31/12/2014MARIA EDNEA JERONIMO
Nomeação/Designação Ato N°:

AEN N° 1502201303

Data da Publicação:

15/02/2013
Data do Ato:

15/02/2013

Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Ordenador de Despesa:Contador:

ASS:ASS: ASS:
í

NOME: FcoJ\ntonio do Nascimento Neto NOME: Maria Ednea Jeronimo

MAT.: 010648/0-0 (CRC/CE)

NOME: Carlos Magno Leite Amorim

MAT.: 4321 MAT.: 4201



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

ITAPIÚNA Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
III- Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA
13 - FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS
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Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Página.: 1

Balanço Orçamentário

Anexo 12, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Receitas

Especificação Previsão R$ Execução R$ Diferença para +/-

Receitas Correntes

Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Outras Receitas Correntes

Deduções do FUNDEB

Deduções da Receita

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Receitas de Contribuições

1.260.000,00

1.000.000,00

200.000,00

60.000,00

848.974,38

808.991,52

411.025,62 (-)

191.008,48 (-)

200.000,00 (-)

18.861,18 (-)

0,00 (-)

1.155,96 (-)

113.211,08 (+)

113.211,08 (+)

0,00

41.138,82

0,00 0,00

0,00 -1.155,96

1.063.211,08

1.063.211,08

950.000,00

950.000,00

Sub-Total: 2.210.000,00 1.912.185,46

118.507,24

2.030.692,70

297.814,54 (-)

118.507,24 (+)

179.307,30 (-)

Deficits: 0,00

Total Geral: 2.210.000,00

Despesas

Fixação R$ Execução R$ Diferença R$Especificação

Créditos Orçamentários e Suplementares

Créditos Especiais e Extraordinários

2.162.804,18 2.030.692,70 132.111,48

0,00 0,00 0,00

Sub-Total: 2.162.804,18

47.195,82

2.210.000,00

2.030.692,70 132.111,48

Superavits:

Total Geral:

0,00 0,00

2.030.692,70 179.307,30

r MARIA EDNEA JERONIMO

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSUL RIA

CRC/00325
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Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

RECEITA DESPESA
Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias

Receitas Correntes

Receitas de Contribuições

Outras Receitas Correntes

Deduções da Receita Corrente

Deduções do FUNDEB

Deduções da Receita Patrimonial

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Receitas de Contribuições

848.974,38 Previdência Social

808.991,52

41.138,82

(1.155,96)

(0,00)

(1.155,96)

1.063.211,08

1.063.211,08

2.030.692,70

1.912.185,46 Total da Despesa Orçamentária:Total da Receita Orçamentária: 2.030.692,70

Empenhado a Pagar Processado

Empenhado a Pagar Não Processado

Total Empenhado a Pagar

16.438,00

0,00

16.438,00

Receita Extra Orçamentária Despesa Extra Orçamentária

CONTRIB SINDICAL ANUAL

CONTRIBUIÇÃO SINSEPUMI

Contribuição Previdenciaria - INSS

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

EMPRÉSTIMO C E F

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL B.B

IRRF

994,44 CONTRIB SINDICAL ANUAL

18.817,59 CONTRIBUIÇÃO SINSEPUMI

1.898,99 EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL B.B

36.235,49 IRRF

1.089,70 SINDESAUDE-CE

318.475,41 Salario Maternidade

11.666,24 Sindicato Apeoc

982,50

17.113,39

506,80

853,57

460,60

994,44

18.819,74

319.326,83

12.161,13

506,80

388.017,13

460,60

ISS

Outras Restituições

SINDESAUDE-CE

SINSEPUMI

Sindicato Apeoc

Total da Receita Extra Orçamentária: 409.094,72 Total da Despesa Extra Orçamentária: 740.286,67

Receita de Transferências Despesa de Transferências

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 39.441,63 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 33.293,66

Total das Receitas por Transferências: 39.441,63 Total das Despesas por Transferências: 33.293,66

Total: 2.377.159,81 Total: 2.804.273,03

Caixa - Saldo Anterior Caixa - Saldo Atual

Saldo do mês anterior em Caixa: 0,00 Saldo do mês atual em Caixa: 0,00

Banco - Saldo Anterior Banco - Saldo Atual

6.518-8 ( F.M.P.S PREVID

16.862-9 ( F.M.P.S APLICA

20.500-1 ( F.M.P.S MOVIME

119.620,22

17 . 951, 68

308.732,29

6.518-8 ( F.M.P.S PREVID

20.500-1 ( F.M.P.S MOVIME

14.331,03

4 .859, 94

B.B B.B

B.B B.B

B.B

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:19 / 25

/
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Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo do mês anterior em Banco: 446.304,19 Saldo do mês atual em Banco: 19.190,97

Total Geral: 2.823.464,00 Total Geral: 2.823.464,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, em 31 de Dezembro de 2014

MUNICIPIOSyCONSULTORIA
CRC 000325 (

IA EDNEA JERONIMO

SECRETÁRIO

Página.:20 / 25Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentaria



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA
FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Página.: 1

Balanço Patrimonial

Anexo 14, da Lei n° 4.320, de 17/03/1964 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985)

Ativo Passivo

Titulos R$ Titulos R$

Ativo Financeiro Passivo Financeiro

Disponivel

Caixa

Banco Conta Movimento

19.190,97 Restos a Pagar 26.782,42

0,00 Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Não Processados

26.782,42
19.190,97

0,00

Realizável / Contas Pendentes Devedoras 393.753,12 Depósitos / Créditos Diversos

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

95.879,36

Salario Maternidade 388.017,13

494,89

2.191,00

3.048,20

72.839,87

2.927,39

982,50

217,99

17.113,39

362,50

346,02

1.089,70

IRRF

PENSÃO ALIMENTÍCIA

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL B.B

CONTRIBUIÇÃO SINSEPUMI

ISS

Sindicato Apeoc

Outras Restituições

SINDESAUDE-CE

SINSEPUMI

EMPRÉSTIMO C E F

1,90

Ativo Permanente 6.679,00

BENS MÓVEIS 6.679,00

419.623,09 Soma do Passivo Real 122.661,78Soma do Ativo Real

Ativo Real Líquido: 296.961,31

419.623,09 Total Geral: 419.623,09Total Geral:

v '

í,

MARIACDNEA JERONIMO

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

/CRC 000)325

Sistema GESTOR - Módulo: Balanços Contábeis
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Demonstração das Variações Patrimoniais

Anexo 15, da Lei n° 4.320, de 17/03/1964 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985)

Variações Ativas Variações Passivas

R$Titulos Titulos R$

Resultantes da Execução Orçamentária

Receitas Orçamentarias

Receitas Correntes

Receitas de Contribuições

Outras Receitas Correntes

Resultantes da Execução Orçamentária

Despesas Orçamentárias

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

848.974,38

808.991,52

41.138,82

2.030.692,70

1.925.475,40

105.217,30

Deduções Receita Patrimonial

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Receitas de Contribuições

(1.155,96)

1.063.211,08

1.063.211,08

39.441,63Mutações Patrimoniais Ativas Mutações Patrimoniais Passivas 33.293,66

REPASSE RECEBIDO 39.441,63 REPASSE CONCEDIDO 33.293,66

Total das Variações Ativas 1.951.627,09 Total das Variações Passivas 2.063.986,36

Défcit Verificado: 112.359,27

2.063.986,36 Total Geral: 2.063.986,36Total Geral:

MARÍÀEDNEA JERONIMO

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000326
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Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas
Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64

(em R$ 1,00)

Receitas Despesas

Receitas Correntes 848.974,38 Despesas Correntes 2.030.692,70

Receitas de Contribuições

Outras Receitas Correntes

808.991,52 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.925.475,40

41.138,82 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 105.217,30

DEFICIT Corrente 1.181.718,32

Deduções da Receita Corrente -1.155,96

Deduções do FUNDEB

Deduções da Receita Patrimonial

0,00

-1.155,96

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 1.063.211,08

Receitas de Contribuições 1.063.211,08

RESUMO

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Déficit

848.974,38 2.030.692,70Despesas

Despesas de Capital0,00 0,00

1.063.211,08

118.507,24

Total Geral do Anexo 01: 2.030.692,70 2.030.692,70

,l

VARIA EDNEA JERONIMO

SECRETÁRIO

MUNICíPIOS CONSULTORIA

:c 0003ÿ5Cl
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Receitas Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00)

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Económica

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes

1200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais

1210.29.00.00.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do
Servidor Público

1210.29.07.00.00 Contribuição do Servidor Ativo para o Regime Próprio de
Previdência

1210.29.10.00.00 Contribuições de Servidor Inativo Militar

1210.29.15.00.00 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE
PARCELAMENTO DE DÉBITOS

1210.29.99.00.00 Outras Contribuições Previdenciárias

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes

850.130,34

808.991,52

808.991,52

808.991,52

782.913,82

25.444,78

25.444,78

632,92

41.138,82

41.138,82

41.138,82

41.138,82

1920.00.00.00.00 Indenizações e Restituições

1922.00.00.00.00 Restituições

1922.10.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores

7000.00.00.00.00 Receitas Correntes intra-Orçamentárias

7200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições

7210.00.00.00.00 Contribuições Sociais

7210.29.00.00.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do
Servidor Público

7210.29.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

1.063.211,08

1.063.211,08

1.063.211,08

1.063.211,08

1.063.211,08

-1.155,969000.00.00.00.00 Dedução da Receita

1.912.185,46Total Geral:

MARIA EDNEA JERONIMO

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CON

c/c 000325
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Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Página.: 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 15 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais

U.O.: 15.01 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Económica

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.01.00

3.1.90.03.00

3.1.90.11.00

3.3.00.00.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Aposentadorias RPPS, Reserva Remunerada

Pensões do RPPS e do Militar

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

2.030.692,70

1.925.475,40

1.925.475,40

1.730.300,04

177.175,36

18.000,00

105.217,30

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

105.217,30

420,00

4.088,00

25.800,00

74.909,30

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

Total da Unidade Orçamentaria: 2.030.692,70 2.030.692,70 2.030.692,70

Total Geral: 2.030.692,70

MUNICIPIOS/CONSULTORIA CEDNEA JERONIMO

SECRETÁRIOCRC 00032
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Despesa Segundo as Categorias Económicas - Consolidado

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Económica

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.01.00

3.1.90.03.00

3.1.90.11.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Aposentadorias RPPS, Reserva Remunerada

Pensões do RPPS e do Militar

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

2.030.692,70

1.925.475,40

1.925.475,40

1.730.300,04

177.175,36

18.000,00

105.217,30

105.217,30

420,00

4.088,00

25.800,00

74.909,30

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

Total Geral: 2.030.692,70

MUNICÍPIOS CON

£
LTORIA MARIA EDNEA JERONIMO

SECRETÁRIOC 0003
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 15 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais

U.O.: 15.01 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

09.000.0000 Previdência Social

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário

09.272.0003 SUPORTE ADMINISTRATIVO

0,00 0,00 2.030.692,70 2.030.692,70

0,00 2.030.692,70 2.030.692,70

0,00 2.030.692,70 2.030.692,70

0,00

0,00

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 2.030.692,70 2.030.692,70

Total Geral: 0,00 0,00 2.030.692,70 2.030.692,70

MUNICÍPIOS/ CONSULTORIA IARIA EDNEA JERONIMO

SECRETÁRIO(CRC 000325
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

09.000.0000 Previdência Social

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário

09.272.0003 SUPORTE ADMINISTRATIVO

0,00 0,00 2.030.692,70 2.030.692,70

0,00 2.030.692,70 2.030.692,70

0,00 2.030.692,70 2.030.692,70

0,00

0,00

Total Geral: 0,00 0,00 2.030.692,70 2.030.692,70

MUNICÍPIOS CONSULTORIA MÁKlAEDNEA JERONIMO

SECRETÁRIOCR(/o00325(



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA
13 - FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

09.000.0000 Previdência Social

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário

09.272.0003 SUPORTE ADMINISTRATIVO

2.030.692,70

2.030.692,70

2.030.692,70

0,00 2.030.692,70

0,00 2.030.692,70

0,00 2.030.692,70

Total Geral: 2.030.692,70 0,00 2.030.692,70

%
MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CR(/000325Í
IARIAEDNEA JERONIMO

SECRETÁRIO
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Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Essencial à
Justiça

Unidade Orçamentária Legislativa Judiciária Administração

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

(
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Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

Relações
Exteriores

Assistência
Social

Unidade Orçamentária

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

/
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Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Previdência
Social

Unidade Orçamentaria Saúde Trabalho Educação

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 2.030.692,70 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 2.030.692,70 0,00 0,00 0,00

(
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Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Direito da
Cidadania

Unidade Orçamentaria Cultura Urbanismo Habitação

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

/
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Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Gestão
Ambiental

Ciência e
Tecnologia

Unidade Orçamentaria Saneamento Agricultura

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,000,00

(
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Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Organização
Agrária

Comércio e
Serviços

Unidade Orçamentaria Indústria Comunicações

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

/
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Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Desporto e
Lazer

Encargos
Especiais

EnergiaUnidade Orçamentária Transporte Total

0,00 0,00 2.030.692,700,00 0,00Fundo de Previdência dos Servidores

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 2.030.692,70

MUNICíPIOS CONSULTORIA

CRC 000325 /
MARIA EDNEA JERONIMO

SECRETÁRIO
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00)

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/-

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes

1200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais

1210.29.00.00.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do
Servidor Público

1210.29.07.00.00 Contribuição do Servidor Ativo para o Regime Próprio de
Previdência

1210.29.10.00.00 Contribuições de Servidor Inativo Militar

1210.29.15.00.00 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE
PARCELAMENTO DE DÉBITOS

1210.29.99.00.00 Outras Contribuições Previdenciárias

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários

1325.01.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes

1920.00.00.00.00 Indenizações e Restituições

1922.00.00.00.00 Restituições

1922.10.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores

7000.00.00.00.00 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

7200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições

7210.00.00.00.00 Contribuições Sociais

7210.29.00.00.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do
Servidor Público

7210.29.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

9000.00.00.00.00 Dedução da Receita

9320.00.00.00.00 ® RECEITAS DE CAPITAL

9325.01.04.00.00 DESVALORIZACAO DE APLICACAO

1.260.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00

850.130,34

808.991,52

808.991,52

808.991,52

409.869,66 (-)

191.008,48 (-)

191.008,48 (-)

191.008,48 (-)

950.000,00 782.913,82 167.086,18 (-)

25.000,00

12.500,00

25.444,78

25.444,78

444,78 (+)

12.944,78 (+)

12.500,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

632,92 11.867,08 (-)

200.000,00 (-)

200.000,00 (-)

200.000,00 (-)

200.000,00 (-)

18.861,18 (-)

18.861,18 (-)

18.861,18 (-)

18.861,18 (-)

0,00

0,00

0,00

0,00

41.138,82

41.138,82

41.138,82

41.138,82

950.000,00

950.000,00

950.000,00

950.000,00

1.063.211,08

1.063.211,08

1.063.211,08

1.063.211,08

113.211,08 (+)

113.211,08 (+)

113.211,08 (+)

113.211,08 (+)

950.000,00 1.063.211,08 113.211,08 (+)

-1.155,96

-1.155,96

-1.155,96

0,00 1.155,96 (-)

1.155,96 (-)

1.155,96 (-)

0,00

0,00

Total Geral: 2.210.000,00 1.912.185,46 297.814,54 (-)

J MARIA EDNEA JERONIMO

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS fiONSIZILTORIA
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 15 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais

U.O.: 15.01 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais

CréditosCréditos
Orçamentários e Especiais e
Suplementares Extraordinários

Total Realizada DiferençaCódigo Especificação

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.142.804,18

2.001.987,18

2.001.987,18

1.730.335,41

177.198,40

5.000,00

18.100,00

50.000,00

2.500,00

18.853,37

5.000,00

5.000,00

5.000,00

135.817,00

2.500,00

2.500,00

133.317,00

10.000,00

3.000,00

7.000,00

25.900,00

74.917,00

5.000,00

2.500,00

5.000,00

20.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

0,00 2.142.804,18 2.030.692,70

0,00 2.001.987,18 1.925.475,40

0,00 2.001.987,18 1.925.475,40

0,00 1.730.335,41 1.730.300,04

177.175,36

112.111,48

76.511,78

76.511,78

35,37

23,04

5.000,00

100,00

50.000,00

2.500,00

18.853,37

5.000,00

5.000,00

5.000,00

30.599,70

2.500,00

2.500,00

28.099,70

10.000,00

2.580,00

2.912,00

100,00

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas

3.1.90.01.00 Aposentadorias RPPS, Reserva

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do Militar 0,00 177.198,40

5.000,00

18.100,00

50.000,00

2.500,00

18.853,37

5.000,00

5.000,00

5.000,00

135.817,00

2.500,00

2.500,00

133.317,00

10.000,00

3.000,00

7.000,00

25.900,00

74.917,00

5.000,00

2.500,00

5.000,00

20.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 0,00 0,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais

0,00 18.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

3.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA 0,00 0,00

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas

3.2.90.21.00 Juros Sobre a Divida por

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS

0,00 0,00

0,00 0,00

105.217,300,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições

3.3.50.41.00 Contribuições

0,00 0,00

0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 105.217,30

3.3.90.05.00 Outros Benefícios 0,00 0,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 0,00 420,00

4.088,00

25.800,00

74.909,30

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e

0,00

0,00 7,70

0,00 0,00 5.000,00

2.500,00

5.000,00

20.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 0,000,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 0,000,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00

0,004.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material

4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas

4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual

0,000,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

Total da Unidade Orçamentária: .162.804,18 0,00 2.162.804,18 2.030.692,70 132.111,48

/
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Total Geral: 2.162.804,18 0,00 2.162.804,18 2.030.692,70 132.111,48

<

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC/000325Í
[ÁEDNEA JERONIMO

SECRETÁRIO
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Demonstrativo da Dívida Fundada Interna

Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Autorizações Movimento no Período
Saldo Anterior Saído Atual

N° Lei Data Lei Data Contr.Valor Emissão Contrato InscriçãoQuant Baixa

MUNICíPIOS CONSULTORIA E/ONTABILIDADE S/S

FrancisccAntonio do Nascimento Neto
/ Sócio Administrador

CP&<560.887.573-53 .CRC/CE: 010648/0-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA
13 - FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS Página.: 1

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo Para o Período Seguinte
Título

InscriçãoCrédito Débito Baixa Débito Crédito

Restos a Pagar

Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Não Processados

10.344,42 0,00 16.438,00 0,00 0,00 26.782,42

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SubTotal: 10.344,42 16.438,00 0,00 26.782,42

Depósitos / Créditos Diversos

Salario Maternidade

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

0,00 0,00 0,00 388.017,13 388.017,13 0,00

36.604,38

1.028,40

0,00 36.235,49

1.898,99

982,50

11.666,24

0,00 0,00 72.839,87

2.927,39

982,50

0,00 0,000,00

ISS 0,00 0,00 0,000,00

ÍRRF

PENSÃO ALIMENTÍCIA

Sindicato Apeoc

Outras Restituições

SINDESAUDE-CE

SINSEPUMI

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL B.B

CONTRIBUIÇÃO SINSEPUMI

CONTRIB SINDICAL ANUAL

EMPRÉSTIMO C E F

0,00 0,00 12.161,13 494,89

2.191,00

0,00

0,00 0,000,00 2.191,00 0,00

460,60

17.113,39

506,80

853,57

318.475,41

18.817,59

994,44

1.089,70

460,60 0,00217,99 0,00 217,99

17.113,39

362,50

346,02

0,00 0,000,00 0,00

506,80 0,00362,50 0,00

0,000,00 507,55

2.196,78

0,00

319.326,83

18.819,74

994,44

3.048,200,00 0,00

1,900,25 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00 1.089,70



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA
13 -FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 2

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo Para o Período Seguinte
Título

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito

Total Geral: 48.557,94 425.532,72 740.286,67 122.661,78

/

MUNICÍPIOS"CONSULTORIA MARIA EDNEA JERONIMO

SECRETÁRIOCRC 000325



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88-CGF: 06.920.208-7

Prefoitur pal de

9TAPIUN
Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Cóncedidos (Modelos 03)
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306- 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7

|de yPrefoitOra

ITAPIUN
Um novo tempo, uma nova história

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO DE PREVIDÊNCIA no exercício

financeiro de 2014. nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO

DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

MARIA EDNEA JERONIMO

Diretora Executiva

CPF: 381.511.973-15



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

m?im Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000

Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210
CNPJ: 07.387.509/0001-88 -CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 03

Município: ITAPIÚNA

Órgão: FUNDO DE PREVIDêNCIA

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: FUNDO DE PREVIDêNCIA

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS)

Data limiteConcessão Comprovação
Valor

Devolvido
Responsável P/ ObservaçãoValor

Concedido
Processo Processo

Data DataaplicaçãoN° N°
Nome

Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula

Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Contador: Ordenador da iesa:

iASS: ASS: ASS:

NOME: Maria B
MAT.: 4201

NOME: Carlos Magno Leite Amorim

MAT.: 4321

NOME: Fee. Antonio do Nascimento Neto

MATvx(Jl0648/0-3 (CRC/CE)

nea Jeronimo



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

ÍTÁPÍÚNA Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306-3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04)



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306- 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7

1 dePreíoHura

ITAPIÚNA
Um novo tempo, uma nova história

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO DE PREVIDÊNCIA no exercício

financeiro de 2014. nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO

DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

MARIA EDNEA JERONIMO

Diretora Executiva

CPF: 381.511.973-15



9j\3

é
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

ITAPIÚNA
Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000

Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 03

Município: ITAPIÚNA

Órgão: FUNDO DE PREVIDêNCIA

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: FUNDO DE PREVIDêNCIA

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

P.C. Junto ao Órgão
Repassador

Concessão
Entidade Beneficiada

Valor Concedido Data do PagamentoProcesso N° Processo N° Data

Tesoureiro/ResponsávaTControle Interno: Contador: Ordenador da Despesa:

1ASS: ASS:

NOME: Fco. Aíitonio do /jascimento Neto

48/0-5 (CRC/CE)

ASS:

NOME: Q igno Leite Amorim NOME: Maria.Ednea Jeronimo

MAT.: 4321 MAT.: MAT.: 4201



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNAPreiejtvro'A Ide r

ITAPIÚNA
Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000

Fone/Fax: (88) 3431.1306 -3431.1210
CNPJ: 07.387.509/0001-88 -CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05)



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNAa :-~;ã

EÍÁPÍÚN Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro-Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

DECLARAÇÃO

perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO DE PREVIDÊNCIA no exercício

financeiro de 2014. nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO

DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

j

ARKLEONEÃ JERONIMO

Diretora Executiva

CPF: 381.511.973-15
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA
Prefeitura Municipal de "

ITAPIÚNA
Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000

Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 03

Município: ITAPIÚNA

Órgão: FUNDO DE PREVIDêNCIA

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: FUNDO DE PREVIDêNCIA

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADESNÃOREGULARIZADAS

NATUREZA DA
RESPONSABILIDADERESPONSÁVEL Valor R$Processo N° Observação

1 2 3

Nome:

MaMcula ÍM°

Nome:

MaMcula N°
Nome:

MaMcula N°
Nome:

Matrícula N°

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades

Tesoureiro/ftesponsável Coirffole Interno: Contador: Ordenador da Despesa:

ASS: ASS: ASS:

NOME- mo Leite Amorim NOME: Fco/Antonio/do Nascimento Neto

MAT.: 0>0648/0-5 (CRC/CE)

NOME: Maria çfcinea Jeronimo

MAT.: 4201

Is

MAT.: 4321



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNAtpal de jpr

ITAPIÚNA
Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000

Fone/Fax: (88) 3431.1306- 3431.1210
CNPJ: 07.387.509/0Ò01-88 - CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNAPrefeih pSlde p-

ITAPIÚNA
Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000

Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR INSCRITOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados

Período: (01/01/2014 a 31/12/2014)

Qrgão: 15 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais Unidade Oçamentária: 1501 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAI
N° Emp.

28080016 28/08/2014 Ordinário
05120053 05/12/2014 Ordinário
01120031 01/12/2014 Ordinário
01120083 01/12/2014 Ordinário
01120099 01/12/2014 Ordinário

Data Modalidade Nome do credor Funcional Programática Elemento

09.272.0003.2.088-0000 3.3.90.30.00

ROBSON MÁRCIO GOMES ROQUE - ME 09.272.0003.2.088-0000 3.3.90.39.00

ROBSON MÁRCIO GOMES ROQUE - ME 09.272.0003.2.088-0000 3.3.90.39.00

09.272.0003.2.088-0000 3.3.90.39.00

09.272.0003.2.088-0000 3.3.90.36.00

Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar

GRAFICA VERDES MARES LTDA 4.088,00

3.700,00

3.700,00

2.000,00

2.950,00

4.088,00

3.700,00

3.700,00

2.000,00

2.950,00

0,00 4.088,00

3.700,00

3.700,00

2.000,00

2.950,00

0,00

0,00

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

MARIA BETANIA SOUSA LOUREIRO

0,00

0,00

Total Empenhado por Unidade Orçamentária R$: 16.438,00 16.438,00 0,00 16.438,00

Totais R$: 16.438,00 16.438,00 0,00 16.438,00

_ Sócio Administrador
887.573-53 - CRC/CE: 010648/0-5

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro-Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7

mv- - -
Prefeitura Míinicipol de ' ‘

ITAPIÚNA
Um novo tempo, uma nova história

DECLARAÇÃO

DECLARO, perante a

Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro de 2014

o FUNDO DE PREVIDÊNCIA não efetuou liquidação, pagamento,cancelamento

e nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR.

e o Tribunal de Contas dos

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

MARIA EDNEA JERONIMO
Diretora Executiva

CPF: 381.511.973-15



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88-CGF: 06.920.208-7

Prefeitura Municipal de

ITAPIÚNA
Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07)



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88-CGF: 06.920.208-7

W' 'ÿ

>1 de *ÿPrefeitura i

ITAPIÚNA
Um novo tempo, uma nova história

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA, referente ao exercício financeiro de 2014. contatamos:

NÃO NÃO APLIC.SIM

a), a regularidade dos documentos e comprovantes que
deram origem aos registros contábeis. m
b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis.

mc). a regularidade da execução orçamentária da
despesa.

md), a regularidade da execução orçamentária da receita.

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem
como falhas que tenham causado ou possam causar
prejuízos ao erário. CD

OBSERVAÇÕES:

0 gestor primou pelo zelo com o património público já existente, bem como pela aplicação dos
recursos recebidos de forma honesta e racional.

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna -Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

Tesoureiro/Responsável tie Interno: Contador: Ordenador de Despesa:

ASS: ASS: ASS:

NOMEí/ÿ-tí
MAT.: 4321

(no Leite Amorim NOME: FcoyAntonio cfo Nascimento Neto NOME: Maria Ednea Jeronimo

MATÿlllj648/0-0 (CRC/CE) MAT.: 4201



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

ITlPIÚNA Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08)



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária
Demonstrativo - FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2014, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria,
obtendo os seguintes resultados:

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real)

2. Em Banco R$: 19.190,97 (Dezenove Mil e Cento e Noventa Reais e Noventa e Sete Centavos)

Org.: 13

U.O.: 1501

FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$

6.518-8 ( F.M.P.S PREVIDÊNCIA

20.500-1 ( F.M.P.S MOVIMENTO

6 B.B 14.331,03

4 .859, 94

19.190,97

19.190,97

)

130 B.B )

Total da Und.

Total da Unidade Gestora:

3. Total Geral (1 + 2) R$: 19.190,97 (Dezenove Mil e Cento e Noventa Reais e Noventa e Sete Centavos)

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias

U.O.: 1501 PREVIDÊNCIA B.B 6.518-8 (F.M.P.S PREVIDÊNCIAU.G.: 13 FMPS 6

Saldo Inicial: 14.331,03 (D)

0,00 (DC. Inf . Aplicação 14331,03 Out 3112 14.331,03 (C

U.O.: 1501 PREVIDÊNCIAU.G.: 13 FMPS 130 B.B 20.500-1 ( F.M.P.S MOVIMENTO

Saldo Inicial: 4.859,94 (D)

4.586,41 (DAplicaçãoC. Inf. 3112 3112 273,53 (COut

MARIA EDNEA JERONIMO

GestorMUNICÍPIOS CONj
Francisco

[Oureiro 0RI

CRC/CE: 010648/0-5

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 1
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7
ÍTAPIUNÃ
Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTÂPIÚNA

Relatório de Saídos Bancários em:31/12/2014

Página:

Data: 14/01/2015

15/17

Unidade Gestora: 13

Uníd, Grç:

FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais1501

Código Nomenclatura Saldo InicialR$ Entradas R$ Saídas R$ Saldo Atual R$

6 182,049,43:

18.702, 62

2.083.177, 95

2.-283.930.00

2.283.930.00

6. 5.18-8 ( F.M.P.S PREVIDÊNCIA

16.862-9 { F.M.P.S APLICAÇÕES

20. 500-1 i F.M.P.S MOVIMENTO

Total da Unidade Orçamentária:

Total da Unidade Gestora:

119.620,22

17.951,68

303.732,29

446.304,19

446.304,19

3.599, 70

0,00

34.238, 23

37.837,93

37.837,93

B. B 66.028, 91

172 750,94B.B

1.30 B.B 1.808.683,89

1.875.463,74

1.875.463.74

4

umciPioscoML ..
.vihiynUC

T Nascimento Neto

_____
Administrador7360.887.573-53 - CRC/CE: 010648/0-5

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNAPrefeityfc 1A,*~ pSuie '%

Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306-3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7
ITAPIÚNA
Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS



31/03/2015

Extrato conta corrente
Cliente - Conta atual

Agência

Conta corrente

Período do extrato

3960-8
6518-8 P M ITAPIUNA FINS.PREVIDE
01 / 2014

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento
07/06/2013

31/01/2014

Ag. origem
0000

Lote Histórico
00000 000 Saldo Anterior
00000 000 SAL D O

Valor R$ Saldo
0,00 c
0,00 c

Documento

0000

OBSERVAÇÕES:



31/03/2015 [bb.com.br]

- ; Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A336311743848014033
31/03/2015 18:11:191

Cliente

Agência

Conta
Mês/ano referência

3960-8
6518-8 P M ITAPIUNA FINS.PREVIDE
JANEIRO/2014

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO

Data Histórico
31/12/2013 SALDO ANTERIOR

31/01/2014 SALDO ATUAL

Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota

45.457,204411

45.457,204411

Saldo cotas
120.161,11

120.746,00 45.457,204411

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)
RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)
IOF (-)

RENDIMENTO LÍQUIDO

SALDO ATUAL =

120.161,11

0,00

0,00

584,89

0,00
0,00

584,89

120.746,00

Valor da Cota

31/12/2013

31/01/2014

2,643389701

2,656256600

Rentabilidade

0,4867

0,4867

4,1571

No mês

No ano
Últimos 12 meses

Transação efetuada com sucesso por: J8477079 CARLOS MAGNO LEITE AMORIM.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



31/03/2015

Extrato conta corrente
Cliente - Conta atual

Agência

Conta corrente

Período do extrato

3960-8

16862-9 PMI FUNDO DE PREVIDÊNCIA

01 / 2014

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento
14/11/2013

31/01/2014

Ag. origem

0000
Lote Histórico
00000 000 Saldo Anterior
00000 000 SAL D O

Documento Valor R$ Saldo
0,00 c
0,00 c0000

OBSERVAÇÕES:



31/03/2015 [bb.com.br]

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A336311743848014034
31/03/2015 18:11:48|Íp

Cliente

Agência
Conta
Mês/ano referência

3960-8
16862-9 PMI FUNDO DE PREVIDÊNCIA

JANEIRO/2014

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO

Data Histórico
31/12/2013 SALDO ANTERIOR

31/01/2014 SALDO ATUAL

Valor Valor IR Prej. Comp.
17.951,68

18.039,06

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota
6.791,159477

6.791,159477

Saldo cotas

6.791,159477

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

IOF (-)

RENDIMENTO LÍQUIDO
SALDO ATUAL =

17.951,68
0,00

0,00

87,38

0,00
0,00

87,38
18.039,06

Valor da Cota

31/12/2013

31/01/2014

2,643389701

2,656256600

Rentabilidade

No mês

No ano
Últimos 12 meses

0,4867

0,4867
4,1571

Transação efetuada com sucesso por: J8477079 CARLOS MAGNO LEITE AMORIM.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



BANCODOBRASIL Extrato Conta Corrente

Correntista
xx Nome g; Posição Data da emissãoíã CNPJ

I 1I
S

g Janeiro/ 2014g FUNDO DE SEGURIDADE DO SE
Agência (prefixo/dv)

*:

!3960-8

IJ..1-39?.576/0001-88 % 07.04.2015xx
Data da abertura:£ GS Conta n°/ dv

o: liI li
|20.500-1 17.11.2011I10

HlStOrfCQ } Banco j On9en | I Vsior-8S
xx:x:XxX” •.xxx

32.166,21 C

II!lli|ll!IIIi:|ll
30.12.2013 Saldo anterior

t t CCC070 32. S 6 fi, 7 L Do6:oi;.2.0ÍÍ||!!|pi;;f||
........................:XX:x':X5::xXxXx:XgxXXx:XXXx&XXx%ÿ
343-BB CP Adir.ihi strrat: S.wreco.

07.01.2014 32.172,72 C1200070855-BB CP Administrai Supremo 14049

mããai.ailii!;;ÉÉIII! 72. Sy-kpifÿção BB FUndoCÍxciu|iv|s;
xx
m*fi|l I!: .v

xx:x

10.01.2014 553960000005893

85396000000:6(397

8.102,86 C870-Transferência on line 99015
$

15,80 3;!Í;:Íll:
7.467,03 C

xxxXx. XxXx:XxxX-XX:x:*:x:v::::xx-x '• XxxXxXx ::::X:¥:X#ÿXXSXX'XX-x:x:\:x:Xxx\X
870-íprans f:ereneía on line WOK :* : -

XII

10.01.20:*;»;: 'X xxx
:x:X\x:X XxxXxrx

10.01.2014 870-Transferència on line 55396000000755399015

553960000008440

xxgxXxxXxXxXx;
XigxXxi&XXX#10.01.2014

;:x:x::xx:.:x:x:x:

£!£!xxxxx:STÕ-Transferêncía 00 **j*;

870-Transferência on line

i Oitransferência

xx. •XX mmmmm%

10.01.2014 2.232,46 C99015
XxixXxxxxxxÿ

;:::X'X:::::::X::£::£Xÿ
x:XXX!/x;:gXX:

on-line . 1MB 10.18,7,46 C

10.01.2014

10.01.2014

10.01.2014

187,21 C870-Transferência on line 5539600000084509 9 015

III5 5 3 9;60 fl00008750 : lliil870-Tiâíi:"> f tirc:icia on line
XxxX.b:x:XXX:x:

w&m
XXX /|||Í:ÓÍ

XX :x:

870-Transferência on line

.lliil
187,21 C 45.312,05 C55396000000876099015

19053

• XXX:\

LB; fundos;:EÿCl.sivcs
' '•Xx:

r- XXxx :.oc:0,:co ,"ÿXate :::::::.*.•>:.v.v
X
i;i; 13.01.2014 850080 6.402,50 D 47.909,55 C002-Cheque

lllllliiii
| 21.01.2014

&:Xx Xx:x:XxXXx Xx:x:' X:XxxX

i 24.01-2014 X

"llllllllilllllilili 40,000,<30 0BB Fundos Exclusivos l»UJHHHim m
6782269010100 1.970,00 D 5.939,55 C14 4-Transferência 13349

XxXxx:-:X#>x;.*:;:;.::í::#:X::xxxX%:xxX*XX&tt%xX%>ÿ

m mm
99015

,99.015

14049

13349

13349

*3349
13349

13349

1 3349

1.3349

xxXXXXx:
053960000009668 3.930, 39 C

•XXXXX

XxXXXXXx:XXXX.:x:x:x:x:xxx:: xxxxxxxx:
;$
iiij 24.01.2014 13.985,37 C870-Transferência on line 553960000009668 4.115,43 C

30.01.2014
JxgXxx
l:X'5539600CÒCB8.47 0

xxx: xxx:

III§
xxx::x:x:Xx:Xx:x:

gXv
xx

:WX-:xx

£ 30.01.2014

30.01.2014

1200172

68895770 ÍOlÒQi

170.000,00 C855-Resgate BB Fundos Exclusivos

I XxxXxX':

x':X:gX::x::X x';:XxXx:x

xX-

144-Transferència
:xi*: x X X. vxx :x

x-:x:xX;xXv

;xxxxx x:':-ÿXY'ixxxx'xXx:
1 .335,00 D

574,60 D

16,63 I)

:|'i9.387 ,59 O

39,29 D

36/20 D

1 1 3.029,88 D

1.338,40 D

I.959,99 D

13.952,09 D

21.8,77 D

XXXXXXXXX
X
X 30.01.2014 144-Transferência 6889592010100

*X 3ffiQl,:2íít4..*
6889600010.100:,r. v

V; . : • llililll
S 30.01.2014
XX,

6889600020100144-Transf erência .....i; 30.01.2014 :l«-ÿaaéfe«ncie ii.illxxrxixxii ;; ; x.a P

30.01.2014

30.01*2014

30.01.2014

30.OliZÒÉl

6889637010100

6889663010100

6889687010100

688968702.0ICO

6889 68 7 0301.00

14 4-Trans ferència
•X:-'
s-isi X

x
.x:

II
x

:lií::ÍÍ XxxxxXx
144-Transferência

XXv •X
xx; ’Xj:x :'-x m>;x X

,..;..x'xx; XX-iXX:
í •::x:

•Xx

144-Transferência 13349I
Í:

•xx: .-x.:';-x”: , ,

14 4-Trans férênc J.a
'•X
U1 3349

13349

T33Í9

XXX X Xxxxxxxxxxxxx:•:•;• •XxXvXxx:X X .X vXXX. XXX

x 30.01.2014
:x. x

|xx 3p::l.01i2Çl.*;|i

1 30.01.2014

144-Transferência

lliil
XX xxxx ........xxxxvxxxx;:

\'.xxXX,xx::;::x-’.xx

14 4-Trán*fçi*ênçia

3. 4 4 -’I' t. ans f er ôac i.a

'•XxXx.Vi .xx:
,x;:•

688969701010.0 ::x:•ÿ V •x :•ÿ•:>Xx: Xxx.-.: x:.,
X

6889697020100] 3349

1:2\lo;i C 50.190-9 - Eletrónico Ano xCO ' SíSMB 0123»’ •httn v/-.','.-. bx -;.o;r br A3 R-xijtorrí-x 0500 73 5G7b Folha



MBANCODOBRASIL Extrato Conta Corrente

Nome 8 Agência (prefixo/dv) GS
8 8
Si
I3960-8

: °|3em !

.8 Conta n"/ civ
V.’

i i SiSj FUNDO DE SEGURIDADE DO SE is 10 |20.500-1

I

I
8:1: x::

Datacoritábil » Data lançamento \ : Historico: Lote ! : . Banco .V: Documento Valor - RS Saldo - RS
ft-.?* Vxvx :•

i

30.01.2014 144-Transferéncia 13349 6889697030100

6889:705010 100

6889707010100

m>ÊÊÊÊmmÊÈÊÊm
553960000005452

6,55 D
$

'

®. 30.01.2014

1 30.01.2014

I 30.01:2014

13340
:-

1.759, 04 D
íííiííiW

ÍIííííí3
v!

115-Aviso de Débito 13349

WÈÊÊSWÊ
990 15

18.788,53 D

3,740,11 D
,iv

115-Aviso dó: Débito

870-Transferéncia on line

8 31.01.2014 870-Transferência on line

•v yyxxx:

ii 31.01.2014 26.339, 10 C;* ..

3.270,91 C

• •

;. :;888& "on; line
:•

99015 553960000005452

ftsÿi:.«#sÿi4i-;ii .:;:,:S;S SB 7.0;-Tr«B:&fersticimçn : line mm SXS?
:x.xxxxxV.V

ImmmmÊn
:x:x.xxx:

31.01.2014 870-Transferència on line 99015

99015 553960000008480
•y-y-x- :• xxx, :xyxyy . ••y-xx: : ixÿx-x-:-: xxx-

990.15 .:8l:8: 8:7;:;;,••:;Vifi' .7:8:;88v W553m0:Õ000:08488 8. : 8:7 :

553960000006697 6.871,57 C

87Q-Transferéncia on line

870-Transferéncia on line

870-Transferénoia on Xine

?:Í:olll7Si:¥
xx :::: x:x:x

S 31.01.2014

31.01,. 2.014

31.01.2014

3:1.01.2014:

31.01.2014

299,45 C

786806C;

409,70 C

,
. y;x: x x77

::x: <x -
:x

870-Transferència on line

0;70 ansierénóica òni:1XOe ... ........
345-Aplicaçáo BB Fundos Exclusivos

99015

ill
13049

553960000008480

ÍpÍ|loO|p48Í
1200172

XXX.

w®m lllllllllilll
xxxv; : xxxx x:

iiii :vy>xxxxyx:xy‘-x::

100.000,00 D 6.344,77 C•V

:i;Xvx:: x: :•::y: ixxx.xxx:;

7:'x:x:x:: .::i::::7-8:7777:
xxxxxtòx: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxyxixxxxxxxxxxxxxvÿ

::x:x:::x:x:. xxx::.:. .X::.:..:x:-.:.x.X..:3:::y x.i-.vxx :.:.xxxx.7xx'.x'ixxsyxÿixxyXsvyxXX . xx '' 777
,;.V.v..vlviv/.lIv.v.XXXv. .:.\x:x.w:y:\v.x.xxx; XXy.yXXyX.y.xly.V.y.ylyXy.ÿXXXiyÿyiy.XyXIy.yXXX.yÿXXX.lXvX-XX.y.y.

88
•yy.yy. .V.•.*.v.

x--'-: .x.xxxx.x:.x.xx:x.x' :x:: ;xv:.v :x: :x:x:::xyx:x:xyx;:'-'> : xxxvxXy :xx.xxxx7v:7x:x v:;. ’.V.

x: Bloqueado - R$ 8 CPMF cobrado - R$f: Disponível - R$
íi7 7

6.344,77 CI0,00 8 0,00

JSB
s 7
is sSsSSSSSS .illiHHHHBHiHi

s v-' S.s,y 7y,:s x ,ss ® s f|yf f xy S,;SSS S . ; :S;:, X S
'

iK:isyiSx sy,s is ...



07/04/2015DO BRASIL

TO PARA SIMPLES VERIFICACAO

ia: 3960 - 8 ITAPIUNA

S PUBLICO SUPREMO

1Pay . :

CNPJ: 14.399.576/0001-8820.500 - 1 FUNDO S S P M ITAPIUNConta:

70

Historico Valor Documento Prej.Comp. Base Calc. IR Quantidade cotata Saldo em cota

/2013 Saldo anterior 0,00 0,000000

'2014 Aplicação 32.166,21 909396006 12160,772644 12160,772644

f 2014 Resgate

Apl. Resgatada 06/01/2014
'2014 Saldo atual

12160,772644

12160,772644

32.172,72

32 .172,72

0,00

070143359

909396006

0,000000

0,000000



DO BRASIL

'O PARA SIMPLES VERIFICACAO

8 ITAPIUNA

BB PREVID RF IRF-M

07/04/2015 1Pag.:

a: 3960 CNPJ: 14.399.576/0001-8820.500 - 1Conta: FUNDO S S P M ITAPIUN

172

Historico Quantidade cotaValor Documento Prej.Comp. Base Calc. IR Saldo em cotaa

2013 Saldo anterior 276.576,08 99383,463616

2014 Aplicação 32.172,72 172143432 11531,537915 110915,001531

2014 Resgate

Apl. Resgatada

10/01/2014

12/11/2013

3222,370342

3222,370342

9 .000,00

9 .000,00

172101522

172094407

107692,631189

2014 Aplicação 40.000,00 172124456 14316,938931 122009,570120

2014 Resgate

Apl. Resgatada

Apl. Resgatada

Apl. Resgatada

Apl. Resgatada

29/01/2014
12/11/2013
26/11/2013
03/12/2013

16/12/2013

170.000,00

48.578,00

30.190,32

60.619,63

30.612,05

172113251

172094407

172120058

172091729

172131330

61170,081755

17479,530867

10863,203540

21812,397257

11014,950091

60839,488365

2014 Aplicação
2014 Saldo atual

100.000,00

268.931,96

172131843 36014 ,197403 96853,685768

96853,685768



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

ITAPIÚNA Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88-CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

ULTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS



Extrato conta corrente A33H061724914871035
06/01/2015 17:53:13

Bmmw
* •(, .s*. im

Cftente * Copla aluai
Agência

Conta corrente
Período do extrato

3960-8 "---
6518-8 P M ITAPIUNA FINS.PREViOE
01/12/2014 até 31/12/2014

tançatnentos

Dt. movimento 0t. balancete Histórico "

Saldo Anterior
&oCurneriÍo Valer m

G.0C C07/11/2014

05/12/2014 + Crédito Fornecedor INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
BB CP Admin Supremo

SALDO

2.392.931 7403.08 C

7.103,CS D65/12/2014
31/12/2014

70 acc e
O.QO C

OBSERVAÇÕES

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J8477079 CARLOS MAGNO LEITE AMORIM.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 07Z2 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

/h



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A33H0617249148?1036
06/01/2015 17.53:49

mmm

Jcftente_.

Agência

Conta
Mês/ano referência

3960-8
“ " "...........~.

6518-8 PM ITAPlUNA FINS.PReVIDE
DEZEMBRO/2014

S PUBLICO SUPHÊMO - CNRJS PUBLíCO SUPREMO _ _____
pala Histórico Valor Valor ífíP«sj, Comp. Valor IGF Quantidade,cotas

28/1.1/2014 SALDO ANTERIOR 7.151,24

05/12/2014 APLICAÇÃO 7.103,08

;31/12/2014 SALDO ATUAL - 14.331.03

Resumo d»mês

SALDO ANTERIOR
.

APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)
IOF(-)

! RENDIMENTO LÍQUIDO
i SALDO ATUAL =

Vaterodta (dó cotas

2.556.476552
2.535,916219 2.800991588 5.092,392771

£.012,3927715.092,392771

7.151.24
7,103,08

0,00

76,71
0,00
0,00
76,71

14.331.03

| Vaior da Cota

} 28/11/2014
! 31/12/2014

2,797304670

2,814204259

| Rentabilidade _

: No mês
• No ano

0,6041

6,4619

[ Últimos 12 meses 6,4619

Transação efetuada com sucesso por: J8477079 CARLOS MAGNO LEITE AMORIM.

Serviçode Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729.5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

0/

i/i



A33H061724914871039
06/01/2015 17:54:58

Extrato conta corrente

GOVERMO

Cliente - Conta.atuei
Agência
Conte corrente
Período do extrato

•3960*8
.....“

16862-9 PMI FUNDO DE PREVIDÊNCIA

01/12/2014 até 31/12/2014

Lançame.ntôâ
bt movimento Dt Oalàncóté

03/09/2014
31/12/2014

.........ValoiRSHistórico
Saldo Anterior

SALDO

Documento Saftio
0.08 C
a,oo c

OBSERVAÇÕES:

Céntral dè Atendimento BB
4004 0001 / 0800 72.9 0.001

paira deficientes auditivos
0800 729 00.88

Transação efetuada com sucesso por: J8477079 CARLOS MAGNO LEITE AMORIM.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0068

*



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A33H061724914871038
06/01/2015 17:54:32

GOVERNO I

jSi'f
Agôncia

Conta
Mês/ano referência

3960-8
16862-9 PM! FUNDO DE PREVIDÊNCIA
DEZEMBRO/2014

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: J8477079 CARLOS MAGNO LEITE AMORIM.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



------------------— Extrato de Cpnta Corrente - SEM SENHA
AGENCIAs 3360 Conta: 00000020500 De: 01/12/2014 a 31/12/2014 Pag: 00001 / 00011--------—------r~— FUNDO DE SEGURIDADE DO S:E--— Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAI, - dados sujeitos a confirmacao --
Data Bal. Historico Documento Orig Lote
2811 Saldo Anterior
0112 855-FONDO EXCLUSIVO

144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA

144-TRANSFERENOIA
144-TRANSFERENCIA

144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
Saldo Parcial
870-TRANSF.ON LINE

05/12 3960
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
115-AVISÇ DE DEBITO
Saldo Parcial
870-TRANSF.ON LINE

V a 1 o r
12.559,950

125.353,63c
132, 60D

39.573, 95D
628, 42D
560,75D
36,20D

865,90D
78.466,58D
17.649.18C
15.853.58C

28/11/2014em

1200172
10021081010100
10021117010100
10021117020100
10Q21117030100
10021144010100
1002118602010:0
10021674010100

14049
13349
13349

13349
13349
13349
13349
13349

;

0112
0512 553960000006697 3960 99015

6697-4 P M ITAPIUNA -
i. 10083045010100

10083045020100
10083045030100
10083108010100

553960000005452 3960 99015
5452-6 PMF FUNDED 60

553960000005893 3960 99015
5893-9 P M ITAPIUNA -

553960000005893 3960 99015
5893-9 P M ITAPIUNA -
,553960000005893 3960 99015
5893-9 P M ITAPIUNA -
553960000005893 3960 99015

5893-9 P M ITAPIUNA -
553.960000005893 3960 99015

5893-9 P M ITAPIUNA -
553960000005893 3960 99015

5893-9 P M ITAPIUNA -
553960000003893 3960 99015

5893-9 P M ITAPIUNA -
553960000005893 3960 99015

5893-9 P M ITAPIUNA -
553960000007553 3960 99015

7553-1 PM ITAPIUN - S
553960000008430- 3960 99015

8430-1 PMI GABINETE D

553960000008430 .3960 99015
8430-1 PMI GABINETE D

553960000008440 3960 99015
8440-9 PMI - SEC DESE

553960000008440 3960 99015
8440-9 PMI - SEC DESE

..553960000008450 3960 99015
8450-6 PMI - SEC ADM

553960000008450 3960 99015
8450-6 PMI - SEC ADM

553960000003450 3960 99015

8450-6 PMI - SEC ADM

55396000000B 450 3960 99015
8450-6 PMI - SBC ADM

553960000000450 3960 99015
8450-6 PMI -• SEC ADM

553960000008450 3960 99015

0450-6 PMI - SEC ADM
553960000008450 3960 99015

8450-6 PHI - SEC ADM

20.456.24D
289, 04D
107,45D

982, 6:7E
11.667.36C
68.392, 47C

13349
13349
13349
13349

0512

0512
1012

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960.
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960

870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960

6.942,22C

16.820,16C

8.773, 95C

2.128.85C

4.000,3ÍC
}-ÿ

7.204,42c

1012

2.680,82C

16,473,93c

8.220, 680

449,270

448, 49C

1.344,14C

1.495,800

5.343,340

2,012,190

1012

3.472,410

645, 7SC

3.598.14C

4.987,0301012

1.950,38C



V

870-TRANSI?.ON LINE
10/12 3960

870-TRANSF.ON LINE
10/12 3960

870-TRANSF.ON LINE
10/12 3960

870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

10/12 3960
Saldo Parcial
870-TRANSF.ON LINE

11/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

11/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

11/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

11/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

11/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

11/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

11/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

11/12 3960

870-TRANSF.ON LINE

11/12 3960
870-TRANSF.ON LINE

11/12 3960
Saldo Parcial
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA

144rTRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
Saldo Parcial
3 45-FUNDO EXCLUSIVO
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TKANSFERENCIA
Saldo Parcial
870-TRANSF.ON LINE

23/12 3960
Saldo Parcial
870-TRANSF.ON LINE

30/12 3960
855-FUNDO EXCLUSIVO
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA,

144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA

S53960000000450 3960 99015
8450-6 PMI - SEC ÃDM
553960000003470 3960 99015

8470-0 PMI SEC ACAO

553960000008470 3960 99015
8470-0 PMI - SEC ACAO
553960000008480 3960 99015

8480-8 PMI - SEC DE E

,553960000008480 3960 99015
8480-8 PMI - SEC DE E
553960000008750 3960 99015

8750-5 PMI -.'SEC DO E

553960000008750 3960 99015
8750-5 PMI - SEC DO E

553960000005893 3960 99015
5893-9 P M ITAPIUNA -

553960000005893 3960 99015
5893-9 P M ITAPIUNA -
553960000005893 3960 99015

5893-9 ? M ITAPIUNA -
553960000005893 3960 99015

5893-9 P M ITAPIUNA -
553960000005893 3960 99015

5893-9 P M ITAPIUNA -
553960000005893 3960 99015

5893-9 P M ITAPIUNA -
553960000005393 3960 99015

5893-9 P M ITAPIUNA. -
.553960000005893 3960 99015

5.893-9 P M ITAPIUNA -
?553960000006697 3960 99015

6697-4 P M ITAPIUNA -
553960000007553 3960 99015

7553-1 PM ITAPlUN

10157909010100
10157941020100

‘ 10157957010100
10157967020100
10160309010100
10160327010100
10160368010100
10160393010100
10160440010100
10160494010100

1200172
10187432010100
10187458010100
10187480010100

553960Ô00009670 3960 9901.5
9670-9 FMS-ITAPIUNA -

631,37C

5.857,860

5 .518,08C

5.566, 83C

464, 59C

1012 416,25c

409,;04C

1012
1112

197.916,16C
2.642,95C

3.929,42c

6.824.41C

2.589, 99C

16.371,39C

8.818,010

1112

2.279,30C

559,36C

16.126,Í2C

8.156,010
S

266.213,12c
47.220,11D

105, 50D
656,20D
295,51D

10.890,41D
1,814,710
3.412,670
6.178,730

11.395,17D
22.971,22D

161.272,890
135.000,000

1.970,000
18.500,00D

2.540,77D
3.262,12C

560,1.56

1112
1212
1212

13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349

f

1212
1612 13049

13349
13349
1334916.12

1612
2,312

3.822, 27C
69 .536,24c

135.765,26c

692, 83D
3.772,19D

’.81, 420
10.090,11D
19.719.., 12D

289, 04D

2312
3012 553960000005452 3960 99015

5452-6 PMF FUNDEB 60
1200172

10323347010100
10323363010100
10323363020100
1032.3384010100
10323433010100
10323433020100

14049
13349
13349
13349
13349
13349
13349

í



144-TRANSFERENCIA 10323433030100
' 10323452010100

10323476010100
10323476020100 .
10323:510Oí 100
103:23510020100
10323510030100
10323526010100
10323541010100
10323568010100
10323589010100

115-AVISO DE DEBITO 10323635010100
115-AVISO DE DEBITO * 10323645010100
115-AVISO DE DEBITO 10323669010100
115-AVISO DE DEBITO 10323700010100
115-AVISO DE DEBITO 10323854010100
115-AVISO DE DEBITO 10323874010100
Saldo Final

3012 13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349
13349
133:49
13349

107,45D
595, 00D

77.984, 84D
851,420

38.322,69D
628, 42D
583,34D
18,660
'36,200

18.500,000
1.970,000

642,170
807, 46D

1.957,040
5.619,52D

15.006,24D
6.262,200
4.586,410

144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA
144-TRANSFERENCIA

3012

3112

t

/

*

.?

r



07/01/2015
14:35:42

00172 BB PREVID RF IRF-M

SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil.
Gerenciador de Fundo de Investimento

------------Resumo Mês Dezembro

GFÍMA30A
F712054 6

Cliente FUNDO S S P M ITAPIUN

Agência 3960 8 ITAPIUNA 20500 1Conta

125,,564, 06
135.000,00
261.118,89 (-)

828,36
0,00
0, 00
0,00
0,00

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto

« Dez / 2014 »

A rentabilidade abai«o e o
rendimento bruto se referem ao
período, do último dia útil do
mês anterior ao último dia
útil do mês,

IR
IOF
Taxa de Saída
Bónus performance

Saldo ete 31/12/2014 273,53

828,36
, 0,00

Rendimento Líquido
Rendimento Tributado Rentabilidade no Mês -0,0741

(NA030-03) Consulta efetuada em 07/01/2015 as 14:35:42 por F7120546
F1 Ajuda F2 Periodo F3 Sai FS Encerra F6 XR Pago ,

/
/

f

f



GFIMAãOA
F7120546

SXSBB - Sistema de Informacoes Pane© do Brasil
Gorenoiador de Fundo de Investimento

Resumo Mês Dezembro

07701/2015
14:35:4.2

Cliente FUNDO S S P M ITAEIUN

Agência 3S6.0 8 ITAFJUNA

00172 BB PREVID RF IRF-M

20500 1Conta

Saldo Anterior
Aplicações
Résdatas
Rendimento Bruto

125ÿ.564,06
135.000, 00
261.118,89 (-)

828,36
0,00
0,00
0,00
0, 00

« Dez / 2014 »

A rentabilidade abaixo e o
IR rendimento bruto se referem ao

período do último dia útil do
mês anterior ac último dia
útil do mês.

XOF
Taxa de Saída
Bónus Performance

Saldo em 31/12/2014 273, 53

828,36
0,00

Rendimento liquido
Rendimento Tributado Rentabilidade no Mês -0,0741

(NA030-03) Consulta efetuada em 07/01/2015 as 1.4:35:42 por F7120546
F1 Ajuda F2 Feriodo F3 Sai F5 Encerra F5 IR Pago y

------r.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

ItAPlÚNA Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306-3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88-CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.o 03/13
XI- Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

ÍTlPÍÚNA Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 -CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
XII-Relação das Entidades beneficiadas por Convénio
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNAPrefetturÿÿffiÿi de

\ Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88- CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.o 03/13-TCM/CE, que o FUNDO DE PREVIDÊNCIA no exercício

financeiro de 2014. nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO.

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna-Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

MARIA EDNEA JERONIMO
Diretora Executiva

CPF: 381.511.973-15



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

PreféHuro'Municipal de

STAPIUNA Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 -CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. IM° 03/13 - TCM/CE

MODELO 03

Município: ITAPIÚNA

Órgão: FUNDO DE PREVIDêNCIA

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: FUNDO DE PREVIDêNCIA

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

VALOR EMPENHADO (R$)ENTIDADE BENEFICIADA VALOR PAGO (R$)

Cargo: Diretora Executiva
NOME: Maria Ednea Jeronimo

MAT.: 4201
MUNICÍPIOS CI

FRANCIS»ÿ CONTABILIDADE S/S
. .’/ÿ«cimento NetoAssinatura:

CRC/CE. 010648/0-5
Tesoureiro/ResponsávePControle Interno: Contador: Ordenador da Despesa:

ASS: ASS: ASS:

NOME: MaridjEdnea Jeronimo:ÿíÍ6sMaqÿLeite AmorimNOME: NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto

MAT.M}Í0M8/O-3 (CRC/CE)MAT.: 4321 MAT.: 4201



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNAPP

ITAPIÚNA”Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Balancete da Receita - FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Classificação
Orçamentária

Título da Receita Orçamentária Previsão
Orçamentária

Anulação em

Dezembro
Arrecadação em

Dezembro
Anulação até

Dezembro
Arrecadação até Diferença para +/-

Dezembro

1000.00.00.0000 Receitas Correntes

Receitas de Contribuições

Contribuições Sociais

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Sen

Contribuição do Servidor Ativo para o Regime Próprio de Prc

Contribuições do Servidor Inativo para o Regime Próprio de

Contribuições de Pensionista para o Regime Próprio de Pre\

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARC

Outras Contribuições Previdenciárias

Receita Patrimonial

Receitas de Valores Mobiliários

Remuneração de Depósitos Bancários

Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados

RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE POUP-

Outras Receitas Correntes

indenizações e Restituições

Restituições

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regi

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Receitas de Contribuições

Contribuições Sociais

Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Sen

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO 1

Dedução da Receita

® RECEITAS DE CAPITAL

DESVALORIZACAO DE APLICACAO

1.260.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00

950.000,00

12.500,00

12.500,00

12.500,00

12.500,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

950.000,00

950.000,00

950.000,00

950.000,00

950.000,00

171.168,40

171.168,40

171.168,40

171.168,40

164.065,32

0,00 0,00 850.130,34

808.991,52

808.991,52

808.991,52

782.913,82

409.869,66 (-)

191.008,48 (-)

191.008,48 (-)

191.008,48 (-)

167.086,18 (-)

12.500,00 (-)

12.500,00 (-)

12.944,78 (+)

11.867,08 {-)

200.000,00 (-)

200.000,00 (-)

200.000,00 (-)

200.000,00 (-)

200.000,00 (-)

18.861,18 (-)

18.861,18 (~)

18.861,18 (-)

18.861,18 (-)

113.211,08 (+)

113.211,08 (+)

113.211,08 (+)

113.211,08 (+)

113.211,08 (+)

1.155,96 <-)

1.155,96 (-)

1.155,96 (-)

1200.00.00.0000

1210.00.00.0000

1210.29.00.0000

1210.29.07.0000

1210.29.09.0000

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00

1210.29.11.0000 0,00 0,00 0,00 0,00

1210.29.15.0000

1210.29.99.0000

0,00 7.103,08 0,00 25.444,78

632,920,00 0,00 0,00

1300.00.00.0000

1320.00.00.0000

1325.00.00.0000

1325.01.00.0000

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1325.01.04.0000

1900.00.00.0000

1920.00.00.0000

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 41.138,82

41.138,82

41.138,82

41.138,82

1.063.211,08

1.063.211,08

1.063.211,08

1.063.211,08

1.063.211,08

-1.155,96

-1.155,96

-1.155,96

0,000,00 0,00

1922.00.00.0000 0,00 0,00 0,00

1922.10.00.0000 0,00 0,00 0,00

7000.00.00.0000 0,00 176.430,41

176.430,41

176.430,41

176.430,41

176.430,41

0,00

7200.00.00.0000 0,00 0,00

7210.00.00.0000 0,00 0,00

7210.29.00.0000

7210.29.01.0000

9000.00.00.0000

9320.00.00.0000

9325.01.04.0000

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Totais Orçamentários: 2.210.000,00 0,00 347.598,81 0,00 1.912.185,46

Classificação
Extra

Título da Receita Extra Orçamentária Dedução em
Dezembro

Dedução até
Dezembro

100030000 Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

11.050,79

213,20

0,00 0,00 36.235,49

1.898,99100040000 0,00 0,00

(
Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:112



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Balancete da Receita - FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Classificação
Extra

Título da Receita Extra Dedução em
Dezembro

Dedução até
Dezembro

100060000

100070000

100000017

100000018

ISS 0,00 147,50

2.029,27

57,95

16.305,49

72,40

0,00 982,50

11.666,24

460,60

17.113,39

506,80

853,57

1.089,70

318.475,41

18.817,59

994,44

409.094,72

IRRF

Sindicato Apeoc

Outras Restituições

SINDESAUDE-CE

SINSEPUMI

EMPRÉSTIMO C E F

EMPRéSTIMO CONSIGNAVEL B.B

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

100158029 0,00 0,00

100158021 0,00 0,00 0,00

100000097 0,00 1.089,70

55.311,04

3.552,24

0,00

100000085

100000086

100000096

Totais Extra Orçamentários:

0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO SINSEPUMI 0,00 0,00

CONTRIB SINDICAL ANUAL 0,00 0,00 0,00

0,00 89.829,58 0,00

Total Geral: 0,00 437.428,39 0,00 2.321.280,18

Código Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas Transferência
em Dezembro

Transferência

até DezembroU.G.

13 FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 6.025,84

6.025,84

39.441,63

39.441,63Total de Transferências:

r\

!

MUNICIPH0S CONSULTORIA
ConÿdorCRC000325

MÀI DNEA JERONIMO

GestorTesoureiro
í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Balancete da Despesa - FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Saldo
Suple. Eso./Extr Cancel. em Dezembro até Dotação

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezembro até a Paaar

Elemento Fic Fixação Anulaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orc.

13 FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS

15.01 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais

09.272.0003.2.088.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

35,37 210.180,85 1.730.300,04 350.847,95 1.730.300,04210.180,85 1.730.300,04 0,0031900100 0,00619 0,00 1.454.835,41 0,00275.500,00

177.175,3618.306,67 177.175,36 18.306,67177.175,36 23,04 0,0031900300 0,00 0,00 18.306,67620 167.198,400,0010.000,00

0,005.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0031900800 0,00 0,00621 0,00 0,00 0,000,005.000,00

1.500,00 18.000,00 18.000,0018.000,00 100,00 1.500,00 0,0031901100 1.500,00622 3.100,00 0,00 0,0015.000,00 0,00

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0031901300 0,00 0,00623 0,00 0,00 0,0050.000.00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 2.500,00 0,00 0,0031909600 0,00 0,00624 0,00 0,002.500,00 0,00

0,000,00 18.853,37 0,00 0,00 0,00 0,000,0031911300 625 0,00 0,00 0,0020.000,00 1.146,63

0,000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0032902100 626 0,00 0,005.000,00 0,00

0,000,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,000,0033504100 627 0,00 0,00 0,002.500,00 0,00

0,00 0,000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,0033900500 628 0,000,0010.000,00

2.580,00 420,00 0,00 420,00420,00 0,00 0,000,00 0,00 0,0033901400 629 0,0010.000,00 7.000,00

2.912,00 4.088,00 0,004.088,00 0,00 0,00 4.088,0033903000 630 0,00 0,00 0,0012.000,00 5.000,00 0,00

100,00 25.800,00 2.950,0025.800,00 2.950,00 22.850,00 2.950,0033903600 631 0,00 0,00 2.950,0020.900,005.000,00 0,00

74.909,30 23.883,8074.909,30 7,70 10.783,80 65.509,300,00 10.783,80 9.400,0033903900 632 0,0049.917,0025.000,00 0,00

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0033904700 0,00 0,00 0,00 0,00633 0,005.000,00 0,00

2.500,00 0,00 0,000,00 0,00 0,0033904800 0,00 0,00 0,00 0,00634 0,002.500,00 0,00

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,0033909300 0,00635 0,005.000,00 0,00

5.000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,0044905200 636 0,005.000,00 0,00

15.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0046907100 0,00 0,00 0,00 0,00637 0,0015.000,00 0,00

132.111,48 243.721,32 2.030.692,70 397.488,42 2.014.254,700,00 0,00 243.721,32 2.030.692,70 16.438,00Total do P. A.: 1.695.950,8113.146,63480.000,00

132.111,48 243.721,32 2.030.692,70243.721,32 2.030.692,70 397.488,42 2.014.254,70Total da U. O.: 0,00 16.438,001.695.950,81 0,0013.146,63480.000,00

132.111,48 243.721,32 2.030.692,70 397.488,42243.721,32 2.030.692,70 2.014.254,70Total da U. G.; 0,00 0,00 16.438,0013.146,63 1.695.950,81480.000,00

132.111,48 243.721,32 2.030.692,70 397.488,42 2.014.254,70243.721,32 2.030.692,70Total Orç.: 0,00 16.438,0013.146,63 1.695.950,81 0,00480.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPiÚNA

Balancete da Despesa - FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária

Conta
Extra

Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até
Dezembro

Pagamentos até
Dezembro

Pagamentos em
Dezembro

100000017

100000085

100000086

100000096

100020000

100070000

100158029

Total Extra Orçamentário:

Sindicato Apeoc

EMPRÉSTIMO CONSIGNAVEL B.B

CONTRIBUIÇÃO SINSEPUMI

CONTRIB SINDICAL ANUAL

0,00 18,66

56.162,46

2.700,82

460,60

319.326,83

18.819,74

994,44

388.017,13

12.161,13

506,80

740.286,67

0,00

0,00

0,00 0,00

Salario Maternidade 0,00 111.667,30

3.394,14

72,40

174.015,78

IRRF 0,00

SINDESAUDE-CE 0,00

0,00

Código Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas Transferência
em Dezembro

Transferência até
DezembroU.G.

13 FUNDO PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 18.547,99

18.547,99

33.293,66

33.293,66Total das Transfêrencias:

MUNICIROS CONSULTORIA

Contador CRC 000325

MARIA EDNEA JERONIMO

GestorTesoureiro

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:2 / 2



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNAIde fPreféí

ITAPIUN Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306-3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 -CGF: 06.920.208-7Um novo tempo, uma nova história

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210

CNPJ: 07.387.509/0001-88 -CGF: 06.920.208-7

PrefeihjK de r *

8TAPIUNA
Um novo tempo, uma nova história

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7o da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de

ITAPIÚNA/CE no exercício financeiro de 2014. não promoveu alterações das

normas que regulam a gestão do FUNDO DE PREVIDÊNCIA.

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

MARIA EDNEA JERONIMO

Diretora Executiva

CPF: 381.511.973-15
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ESTADO PO CEARÁ

£igue comprovada habilmente a qualificação e condições pessoais de cada

m nos termos definidos por esta Lei.

§ 22-A Previdência Mmicipal promoverá todas as facilidades para 1

inscrição dos dependentes assistidos dos segurados e na concessão dos *
benefícios previstos nesta lei, adotando procedimentos simárlos prife -
i-'eneialmente através de formulámos impressos e pearuaisados*

Art.42-As alterações supervenientes relativas aos dependentes 1

inscritos, exceto às relativas â idade, tem como a existência de novos*

dependentes, devem ser imediatiÿ pelo segurado à Previ¬

dência Bmicipal, que poderá exigir, se necessário, a comprovação por

documentos hábeis, respondendo o segurado, na forma da Lei, pelas despe

sas indevidas provocadas m face dè sua omissão*

§ ld-Ka ausência de comunicação e sem prejuízo das sanções de '
qwà tratam este artigo, o cancelamento ê& insipiçiè: Pÿóervarÿ#e-a ofí -ÿ

cio, quando ãa, verificação do implemento de qualquer das condições pre-

vistas pelo artigo 7- e seguintes da presente .Lei,*

§ 2é-0 dependente que, na -forma, da Lei, vier a adquirir a condi¬

ção de segurado obrigatório, perderá automaticament© aquela qualidade.
o %Léeiiíedfó::de segurado, sem que tenha feito ;a,

inscrição de seus dependentes, a estes cacem promôvê-la para efeitos .*

das prestações e benefícios a que fiserem jus* Neste caso, os beneficia

rios somente vigorarão a partir do deferimento da inscrição*

Art*õs-A inscrição indevida será considerada insubsistente sem *
prejuízo de responder o autor administrativo, civil e penalmente pelas1

consequências de «eu ato,.

Art*7S-Oonsidersaa-se dependentes do segurado para os efeitos dez

ta Lei?'
a) A esposa ou a companheira mantida há male de 02 (dois) anos, o xasur

do inválido, os filhos solteiros menores de iS (dezoito) anos de 1

qualquer condição e os filhos inválidos de qualquer idadei

b) 0 pai é/ou a mãe do segurado?

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos de qualquer iôa-. .. v A*
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ESTADO 00 CEARA

§ lfi-À existência de filhos em cmat® do segurado com a compahhei

ra» na ausência âé. esposa indidta, dispensa ó prazo a que se. infere e

letra MaH neste .artigo
*

I22-Áa pessoas mencionadas nas letras *b* e ’’c»1 deverão ter ex¬

clusiva dependência economies do segurado*

§ 3e-A existência ds dependentes de quaisquer das classes ©nume-

/ radas nas letras "a" e McM deste artigo, inclui do direito ã prestação,

todos os emÿmé das ciasses sutseguenteê. $

§ 4i-Bquiparar-ae aos filhos nas condições da letra Han deste a£

tigo, o enteado, o menor que, S© sth adoção, guarda ou tutela do

rado, desde quê este último nao possua hens suficientes para d próprio

sustento e educação#
Art.Sÿ-A dependência económica é presumida nos casos da viuva dâ

brevivente ou filhos menores do segurado, devendo ser comprovada via r

.justificação judicial previa nos demais casos*

Art,S&-$ao terá direito a benefício o cônjuge considerado culpa¬

do em separação judicial ou divórcio*

xiaroxo xxr
Art.lO-As prestações asseguradas pela Previdência Uanicipal con¬

siste em benefícios e serviços, a seber:

X- Quanto aos segurados: Auxílio natalidade, assistência reeducativa s

aposentaduriai

II- Quanto aos dependentes: auxílio funeral e pensão $

XXX- Quanto aos beneficiários em geral: assistência & saúde, serviço *
social e apoio previdênciário.

Xferágrafo Íbico-As modalidades assistlnciais previstas no presen

te artigo serão prestadas segundo de f financeiros*

disponíveis.:'

Art.113-0 auxílio natalidade ssrá devido pelo nascimento de 'Ur

lho ãc-sôfvidor, pago na forma e nos valores fixados ea lei, sendo que

tando de filho de segurados, somente som devido auxílio a íalem se ta»
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Art.122-4. assistência reedueativa. cuidará da reeducação aos sega

mica ativos e inativos visando sua integração na vida social e i>rofis
sional, na forma a ser regi£Laaentada.

Art,23S-*A aposentadoria dos servidores públicos do JÉmiefpio de
Itapiúma Sar-se-à na forma prevista peio artigo 40 e seus §§ até o § 4£

combinado éo® o artigo 202 da Constituição federal Brasileira naqtdls1

que for aplicável a servidores públicos, a ainda com o que está âis

posto pelo capítulo âa msmàSQlk 2 ASSISS&íCIA SOÇIAI do Estatuto *
dos Servidores públicos do Município de Itapiuna*

§ 12-Oe proventos dos servidores inativos aposentados por tempo*

de serviço quando integrais, serão sempre iguais á remuneração recebi¬

da pelos sewidores titulares do cargo om #iivién.de:i
§ 2*-Qs proventos da inatividade serão reajustados auiomaticseán

te, sempre que houver aumento para os servidores em atividade e nos *
mesmos indicesÿ percentuais;,

§ 32-Fica incluída a sindrome da deficiência Imunologica adquiri

da (A.I.B.S) entre as doenças graves, incuráveis ou contagiosas que a-

posentam 0 servidor por invalides com proventos integrais.

Art.14 ®-0 auxílio funeral consistirá ea usa quota financeira des

tinada a auxiliar as despesas com 0 funeral do segurado, quando execu¬

tado por dependentes,

Parágrafo tfeico-Conforme a situação possa exigir, na falta de dS

pendentes para executar 0 funeral, a Previdência Municipal poderá fase

-lo, Ho caso ainda da família do segurado ser comprovadaaénte carente,

0 auxílio funeral poderá compreender a totalidade das despesas com 0 1

sepultaaento.

Art,15*~3erá devida pensão aos dependentes do segurado, na forma

do que está disposto e regulado pelo Capítulo IA SSEVIBÍSCIA 2 ASBIS

lEKCIA SOCIAL do Estatuto doe servidores pubMcos de Itapiuna.

m ASSISIÍSK0IA1SAta

Art.l62-A assistência à saúde compreenderá a prestação de servi¬

ços diretamente ou mediante credenciamento, de naturesa;

-* = ftixurgico e psiquiátrico;

mt-
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Il-Para os segurados sob afastamento não-remunerado, sobre a, remunera

§ão> acrescida das vantagens a ele incorporadas» que perceberia no 1

ms se no «atèsâlclo estivesse*
Art„20a-A municipalidade destinará recursos, nó safnino, eqiiiva,-

lentes as contribuições dos segurados.

Art,212-As eonteíbuições: e consignações ça favor da Previdência’
Municipal mmo arrecaâacias;

I- Dos segurados ea éiíèÿíciô» $jgg|g%$e desconto m fo *ÿ*

lha de pagamento pela íbzenda Bmicipal» independentemente de assina¬

tura ou autorização dos contribuintes e consigna&teà? f

H-Dos ísegsibádoa sob afastamento naQÿreameíado medinirtíe

guias ou carnes expedidos pela Previftenciai Municipal e reccOMamto '
na tesouraria Municipal ate o ultimo dia útil do mes. Ea sendo vsrífi.
cado atraso ou nao pagamento das contribuições, alem da aplicação de

multa de 10$(des por cento), ficará a Previdência Municipal desobriga

da da prestação enquanto perdurar a situação irregular,

Art.22s—& facultado ao servidor público itapiúaensQ que contei* 1

com male de 05 (cinco) anos de:; serviço-» e çnç tenha õcnÿibuldo parnf

a Previdência Social durante o mesmo período, continuar vinculado ao

sistema previdênciário nacional CISSS) mediante a inscrição como auto

nomo, hipótese em que o interessado poderá optar entre o XNSS ou Pre¬

vidência Municipal conforme sua livre escolha, ou se possível, median

te convénio entre o HISS a a Irefeitura Munlciapl de Itaptúna*

T

m wmm
Art*23s~As contribuições cobradas dos servidores, e s> recoiMmen

to equivalente do Município const!feifão, .com as rendas advindas, o f

IBH2» m mgrnMGM KDJfXCimi, que será gerido por m conselho com ¬

posto de 03(tree) servidores, sendo um eleito pelos contribuintes, è

outro indicado pela Secretaria de Administração e EinasçaS, nob a ele

fia do Encarregado do Setor de Previdência» queImembro nato.

§ ifi-As aplicações financeiras na rede bancária far-se-ão exclu¬

as Panic- de H«Pi
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«<n.&-

§ 22~As aplicações imobiliárias, prefèreaoialaeiite na carteira és

habitação, far-se-ão exclusivamente em name ão Município vinculadas ao

?undo de Previdência Municipal.

§ 3e-Ás aplicações, #KEà da tÿrteira de habitação, dépeÿerão da

lei autorizativa» de iniciativa do Prefeito Ifianjcipal mediante propos¬

tas do Conselho do Pando de Previdência Municipal.

§ 4-9-ír&s alienações, a qualquer título, sem ouvida a procurado **

lia do Município, ou seu equivalente, pana posterior autorização legie

latim*

m o&msm. m w&mçlo

Àrt.242-A aplicação imobiliária preferencial do título de Previ

dêneia Municipal dar-ee-à pela Carteira de Habitação, destinada k com¬

pra, construção e venda de imóveis habitacionais destinados a servido¬

res municipais ou seus beneficiários, de consórcios Obedecida a ordem*

de inper&çSá*
Parágrafo âOioo-A venda de imóveis, sempre no mesmo sistema, paru

não servidores, dependera da falta de interessados, dentre estes, e de

garantia hipotecária e salarial dos pretendentes, obedecida a ordem do

insçmção.
TÍTT310 tx

ms IISPOSIçOÿ Pimis s: XPAJISIXóBXAS

Àrt*2§2-Salvo os obtos sjcgraSSÿ eaa lei,

iS prazos de carência, quer para laser jus aos serviços, quer para mie

ocorra a sostação de direito aos mesmos.

Art.26-í*ioa criado, na Sstrutoxa de Cargos Saláriosm má$£. -
pio, ua cargo isolado, de provimento em comissão, nível CC 2 de Encar¬

regado da íreviâência, lotado m Secretaria de Administração 0 SinaxL~.

çaS*

árt*272-Pica criada a contribuição previdênciária, a ser cobrada*

na forma do artigo 14$, Xbrãgzafo tfeieo da Constituição federal, por *
desconto em folha*

Art*282-1© dotações com a execução da ;entÿ lei, correrão poÿr
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*

u?Mcy&

Art.ÊSÿ-À Secretaria e Ipÿpaÿas:. tóÿ5ôíí|pÿ m

•viços âa SreTiàência MUniolgal -aos setis # vispaaáÿÿ*

mmgrnXo fcoo-Os funeiánsiâos jÿecèaèaríGs. aos ©è«râi§0¥ re¬

latados ãé outras ©eeretari&s*

Ai-fe.30s~Ssta Sei eospienmtar entram rigor na data áe. g&. $u -em

tlicação.

Baço da, Prefeitura Sfeniçlyal de Itapiúna» aos 03 de

3'imfao

Ja#Waives l&mteiro

Prefeito Municipal.

*/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIONA
í

o Conselho Xhasfeai

0 o i%sâo;A4e Sreráèêèoííl e

Assistência dos Siÿidèlès;

do :fOTí$?P-D

pal de Iÿp±4aa#

Lei aS 270/33

© Boeieito áô. Itapiika, ;èp>dr £$&f a %|iaa-

ra teieipaX aprâVlà: ft gwflSÿwss* ô prossigo m mgzs-nte *ei;

físãítal© X
'

Seção. X'

2a oftacdi%dâçi.i' o pyisftliios;

Art. 12 % A Erevidêacia © Assistência:- dos iftinàSftrès

feXX®fta; 4o de Itaplii&a ooaprdftaáè na
'

d#

do Poder pSaXifto dftdWftdt a 0ã§®gmm o digito

pravádÿioia éooial •& asas o- depfntdenteè: na ooftXftisiida

.Jstatato dos âõ ligai*

t

a
i

de do qae ós»oXjéoe- o

crpio de i-tapifeaÿ

c-A e Aeÿeflaoia: ofesáeeem

aos e diiÿtóasesí

a) •ateBdtis&ato àgsál a t&m o&

fe) <Mst

d) ;0|3ÿdmdf; =m /forsaa- do iÿâstdid:*:

-, fica instituído o OT20 DÉ * AS *
sTxwxxoHHs mSmtòos # MJiTictxio m màm%*

NA, afta pftr flmiXidade criar CCBIíçOOS:. financeiras. é gerên. -
cia doa éfc&im&QS do socais doa -
rcs maiiíÿpáia poderes i&ecfttiÿe e LÿiaiatilrG e Afttarÿiias *

% fciftMftir iragítgS; #a Iÿevêdfeeás m assistência %
ciaX tat.: aftir a os

Ari# 2s

SISIÊHCIA SOCIAL IPS'. S



*ESTADO DO CEARá

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

to Soo Servidores SiSblloes JSmieipais âè ItspiJ&s,

Tarágrag-o Tteieo - úUtru; de caráter p»s~

ViâoneiáriQ ou aásís-ieliéiil '*$»* Fundo além»

dos previstos. an- Lei sem que* em $iã3ã estabelecida

a rÃQgeçtáíVít; receita da Del especifica,

Capitule XI

SeçãoI

Doa Segurados

Art, fs - são sèguraaÿ -do XicSdç oa sitias

res minisipaiÿ . .ativos e- inativos, dos fpdsrcs Executive

e DÿSis.IdtiVO, das sutarÿui-asÿ, :ea fmp do cargo: que ocupas- Ha

ãâteânisin*a|-ão•
Perágrafo ife-leo - TreXuea~ae entre os seguraâos obrigato

rios os ocupantes de cargo em Somi'is-is*
Art, if - Perdeãÿ a qualidade de :Segura-

do acueic que diivix#iasrÿi do serviço publico municipal se ja *
ípSi for o motivo de disieÿd#

áníco mà :ÿÊm W& - •ÿ eltiivftâ que *
se desligarem do serviço; polido, e que pi© forem iÿCUiMda

outro tipo de Sfsfem ;prevideneieri© em .seguida áa suas saídas

ficars assegurado úa periods dç :esÿÿfÿt-;4s 90(noventa} dias

rente os :qúÿs ,sati.- d«i»euésutfs terâc direiti:: á q bensfí;

cio da PSKSÿO em caso- de .necessidade -Jor -morte ou invalidez

antigo servidor pífcXilp.#

Seção XI

a

* y r

I, dti¬

do

Dos -

- Qiissil.ersm--ííe dsuênd;gatès do segurado paru os iísítis *Art, 52

desta Deli-

1-4 Ssppsa, o marido inválido:*, os filãoS: de qualquer ’»

GúuiLoue iencies- is 21(vinte e um) snoa cm renda ou economia pro
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E5TADQ; DO ÇBÀRÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA
aconsaia pnápia e as Inválidas J

XX - A mãe e o ,pai do segurado, so nao àiâpnserem de fon¬

te de renãa|

£Sg£ - A companheira do eoatribuints mantida Há meie do 02

(doia) anooi

XV - Oe irmãos e irmãs solteira do qualquer condição sem

renda ou quando menores d® 0 um) ano® $3

:‘invÃii®s!
V - Oa enteados e os menores, que vivam sob a guarda dõ %

guraâc por determinação Judicial, sondo-lhes aplicável o disposto1

qnáado aos fllbaat

Art. 6a - A déptendtaeia economica ao segurado e jccesamida-

em relação á esposa e aos filhos menores de 21(vinte e Um) anos ,
sendo comprovada pela exibição dos registros civis competentes, de

vendo ser comprovada por Justifieação Judicial právia nos demais *
casos.

Art* ?£ - tfa falta dos dependentes enumerados nos incisos

do Artigo 5* desta lei, o segurado poderá indicar uma pessoa due *
viva sob sua dependência economic®, observondo-se as seguintes con

dições?

X - Mmite de idade até 2i(vdJito e vm) mM ou mm dè •'C
60(sessenta) anos;

XI - firvalidesf

XII - Comprovação de impedimento do exercício de aiávida-ÿ

das fora de lar.

Parágrafo tfôieo - A comprovação dos requisitos de invali¬

des será feita mediante perícia a cargo de Junta médica credencia¬

da pelo Conselho Fiscal do Fundo.

Capitulo XXT

% Administração do Fundo

Seção X

la Subordinação do Fundo
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ESTADO ÚQ CEàRÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Arfe* 82 - 0 Fundo ficai1! subordinado cÿeraci<malínente

Secretaria >I&crlcipal de e '$Sitsh:|£i3*
Seção II

Das atribuições do Secretário fáanieipal de Administração e

Finançaÿ:?

Art, 92 ~ são atribmçòee do Secretário Municipal de Main

straçao e finanças ;

I- Executor a aplicação doe recursos do Fundo, de acordo *
com 0 plano de ação da previdência e assistência social dos servido-*

rea públicoo municipais elaborado pelo Conselho Pisoai:;

IX - Submeter ao Conselho Fiscal 0 plano de aplicação a car

gé do ]?urL'iQ, em consonância com- o plsab‘ de ação- municipal com a lei

das diretrizes orçamentarias e 0 Estatuto dos Servidçyès Pâblieos da

Prefeitura Municipal de Itapiánaj

III - Submeter ao Conselho fiscal as demonstrações menssis 1

de receita e despesas do Fundoÿ

IT - Encaminhar £ contabilidade geral do Município as demons

trações mencionada no inciso anterior?

V - Moinar com 0 regjiaíisfoil pèls tesovtcaria, $uan

r*

do for õ casos

VI * Ordenar •- empenlips e pagamentos das despesas do fundo?

VTTT — "Bírmex convénios o contratos, inclusiva empréstimos,

3untomente com 0 Prefeito Municipal, referente -a recursos <tue serão •

administrados pelo fundo*

'Seção III

:Ba coords&açso do fundo «

Art* 10s - São atribuições de coordenador do Fundo:

X — Preparar as demonstrações mensais da receita e despesa’

m serem encaminhadas m Conselho Fiscalí

II - Manter os controles necessários á execução orçamentaria

do Fundo referentes a empenhos, iiÿiiidaçÕo e pagamento das despesas *

v

3
»
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ESTAtÓÒ m GEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

feitura Ifeâcipadl, os controles necessários sobre os tens patri

monials com csrga ao Pendo?

IV - Shcnminhar á contabilidade, geral do Município:

a) memoalmente, as demonstrações de receitas e despesas?

b) anualmente, o inventário de tens moveis e o balanço gorai do

Pmdor

:

V - Preparar os relatórios de acompanbartcnto da realis-

«açSo das ações do Pundo para serem, submetidas aos membros

Conselho- Piscai;

dó *

tt - Erovidêneior, junto á contabilidade, geral do Muni.

eipio, as demonstrações què indiquem a situação sócio~econõmica

feral do Pwido.j

VXX - Apresentar ao Conecibo Piscai, a análise e a ava

Ilação da situação económica-financeira do Puaáò deíeetada nas

Till - BSanter os controles necessários sobre os convé¬

nios e contratos lê prestaçie d£ serviços p§ló setor priv-aâo :#

doo empréstimos feitos para 0 Pandoi

IX - Ja3.0aan.nhar mcaosalmente ao Conselho Piscai, rela —
torios do acompanhamonto e avaliação da produção na forma menci

õitada no inciso anbeior;

Seção IV

M& HecursoB do fundo

:gubseçloI

SOB ãeeursos fianceiros

S»
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ESTADO BO CEARA

PREFErrmh MUNICIPAL DE rf&múm
Seção X?

Dos Becureos do lp$g|e.

Subseção X

Dos Recursos

Art. li* - São Beceitas do Fundo;

X - A contribuição1 dos servidores no equivalente ú5$íeiu-*

co por cento) da renumeração total dos servidores, din&uxdas varia

gens, adicionais e gÿtóficações descontaaa Oiretamente em folha,Os

servidores licenciados, àiii qre sea remuneração, contrinnarão #

-tSBÍ3p&;- a

vulso on outro documento éq.uivalentef

XX T. Contribuição do Mtóieípio no valor igual no constante

no inciso anterior?
Bendimento do; ngllCaslb no mercado aberto..

Art* 122 - os valorei-.nErêéÿâãdOi nostermdá dee tacioas X

e IX do Artigo anterior neÿãe depositado' pela Brefeitúrs :e Gamara '
Municipal em conta corrente do Fundo até o quinto àla ótil subsequer:

te após o. pagamento de cada idinÿSecrétirin ou canjunto de folhas.

XII

Subseção II

Dos atives- .-do.;Purde.;

Art. Xis % Constituem ativos do Fundo;

I«t I&sponibilidades monetárias em. bancos oriundas

receitaa- aspectfioadas?

L
dás

Direitos que. poventura vieram a ser çonatituxáes;

Bens móveis :fô..:.iiaóviiw..AeÿUê:* ónus, ácér

-IX

xix

tirados ao íUndoj

— Bens móveis e móveis que forem destinados ao ao FanI?

do.

Parágrafo ifciico - Anualmenfe se processará o inventario1 1

dos bens é direitos vinculados :W
Art, 142 * Constituem Passivos do Findo, as obrigações de

qtd&quer natucMa que d Funde venha; a assumir -paraé mm
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MTADV DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JTAPIÚNA

Seção T

So Orçamento e; Q& ContabiUfede
SubseçãoI

Dç> Orçamento

#*t. 1-5* - 0 Orçamento: g® Pundo .. evidimeiara éb politi
progama de feabaiho gorernamen1iiisr observados oplano*

plwianiiaX e a lei das orçaseatérlas, e os pilClpiSB
dp uKivesaalídaâ.éé: e db :fÇplidte?ioí-

§ IS - o ©yçaÿesíc 4e .i&teCPá ô orçamento

Ooverno Jíunicipal ess oMiência .so pçiapCglo da unidade.

§ 2« 0 OrÇemçntÔ -do í«aas da SuSslCboraf

dão e na sua exeeui€o# as padrões s.normaa estabelecidas na le¬

gislação pertinentes.

Subseção II

33a Contabilidade

caa e o

*

dO
kJ

Art. 162 -ÿ A eontablidade; dp--.|i>ada teas |0® Obietiw *
situação maneeira, patrimonial e orçamentaria,do

, observados da padrões e senormas estadeleeidas; ria logic

evidenciar a

lação pertinente. *>.

.Art. It® - A contabilidade -será: orÿsiinndiÿ dd ícasaa a

pprmitir o exercício desune funções de dorítidle; prévio, èbpb©--

mitonta e sUbsefUgnte de informar, :inclusive de apropriar e apt

rat édntdd dos serviços, d eonaequentinentev :id MggVÿâSâfe' d

seu çb|ativo*.

tidos-,.

O

>•ír-*

-O#£íO- -INTERCETAR' o ,-aaÿÍs'dr °s resultados ob-

Art* Ids
_

A dontidil será pelo método *
das partidas dobradas.

§ 18 - A contabilidade emitirá- relât&fios mensais de

gestão, inelvcaivn dos dustd#' dos- serviços.

|22 - miende-ae por reídtorios de- gestão' os balance-

tos de receitas e de dddidtd# do Fundo e demais demonstrações 1

i -: uertinente*
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B5TABP DO GEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPltJNA
tegrar a contabilidade geral do Governo lâmioipaX do Itapiuna,

Seção VI

Da Execução Orçaaentária

Subseção-I

despesa

Art, 192. ** lenljms despesa será reeliaáda sem a neeessá

ria autorização orçamentária,
Parágrafo "dbdco - Para oa casos de insuficiências e omis ;i.

eões orçamentarias poderão ser utilizados os critérios adicio *»

-USis suplementares e especiais, istoríMifÉ por Xéi ©: aberto por

Decreto do Executivo,

Art, 202 - A despesa do Fundo se constituirá de?

I- Financiamento total ou parcial de progamaa integra¬

dos desenvolvidos pelo Conselho Siscàl ou. com ele eonveaiados?

IX - Pagamento aos segurados de: auxílio

sietêhéla reeducativa, aposentadoriá, -auxílio-saúde- e licença,

III - Pagamento aos dependentes de auxilio funeral, pen

são e auxilio reclusão j

IV - A|uiiiçiç de material perms&ente e de consumo

de outros cisoos necessário ao desenvolvimento dos progamas;

V - Construção, reforma, ampliação, aquisição ou loca -
fio de imóveis para adequação da rede física de prestação áe ser

i

yiços do Pondo ?

VI — Itesenvolvimento e aperfeiçoamento dos intrumentos’
de gestão, plãneáamônto, administração e control? das ações if

Fundo. v

VII - Atendimento de despesa diversas, de caráter urgen¬

te é inadiável, necessárias á .execução das açoes e sorviços Jsen-

clonados nò Artigo 28 da presente Sei,

Subseção II .
Das- Feefeitas

Art, ~ A execução 'fes receitas oe .pro

- . determina-
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ESTADO DO CEAHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Capitulo IV

Ik) Conselho fiscal

Seção I

Da criação e N&tureza do Conselho

Art* 229 ~ Fica criado © conselho fiscal do gauds de Pre¬

vidência e Assistência Social doa servidores pdblicoa do Governo1

Municipal de Itapidna, çué será composto de 03(três) membxus efeti

vos e 03(tree) suplentes na seguinte forma:

a) 1 (um) .representante dos servidores com o respective suplente;

b) 1 (um) représêafante da Cãaara l%iieii>at dom seu suplente 5

G) 1 (vau) representante da Prefeiturã , indicado pelo Chefe âú Exe-

cutivo jwitamente com o respeetivo suplente,

Art. 239 - são competências do Conselho Piscai dentre ou -

I*ÿ

}

§

*-i

í
i

I

i

«

trás?

Promover, assegurar '

e defender os direitos doa servido

res do Governo Municipal do Itapiúna» de acordo com o* estabelecido *
nesta Dei o no Estatuto dos Servidores Bíblicos da Prefeitura Muni¬

cipal de Itapiúnai .

1-

Definirÿ as politicos de atendimento integral dos di *,

reitos dos Servidores pelicos muiiicipàis e seus dependeitea, es.tâu

belecendo normas e diretrizes básicas é fixando prioridades
*• *>•

a consecução das ações do Fundo.

II

paru

Capítulo f

Disposições Eindis
Art. 249 .0 Fundo :$$ Previdência e Assistência Social dos

Servidores. Publicou do Governo Jfeanitÿpál de Itápiánu tefá vigência'

ilimitada, - *

Art, 25s - J&ta Dei entrará em vigor na data de sua publi-

disposições ea .eontráfio, -em particular a

••

Deicação, revogadas as

ns 251 de 03 de junho de 1992.
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ESTÀOÕ DO GEARJC

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAP1ÚNA

Paço dá Brefeiimra Jteicipôl de PtapiTÍsa, aos 04 do Jwto

de 1993- v<
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FREFEITUR4MUNICIPAL DE ITAPIÚNA
AtfOíJDA SÃO CRKTÔVÂO,215-CW*:tt.7M.000

fCMfi&Xi fBSV343-ÍJ.3U*£&U2tt- CNHJ: S7.3&5B9

562/2006-
Reesmitur&o Regime JPréprm 3e ftneviáéiick !Mn«*
do Município de Itspiõna, “dá outrasprevjd&v:-*:

O RREFJilTO MUNICIPAL BE ITAPfCNA, a© aso de suas atribuições icgais, fa?, sabor que it Cáu‘..i-.
«? aprovmiemsanciono e promulgo a seguinte Lei:

""

úzmzt*!

2ÍTGLGÚNICO
REESTRUTUffcA DO REGIME PRÓPRIO DU PREViBgNCiA SOCIAL D0‘ MUMCLT
ÍTAPJONA

tifc

CAPíTULOi
DAS DISPOSIÇÕES PREUMD'fARES EDOS ÕBIETIVOS

r
Art- I» Pica recSftncpaa* nos termos dessa Lea, o Regime Prepno do PravTÿcek Social do Vfeseÿr *itBphine -RTPS ic que uma o Art, 40 da ConsttUuçàufederal

Art, 2* * Ú RPPS visa dar cobertura aos riscos it que esiSo-siiSeifes'ds bendictdrios 4«mpieenb um

conjunto »je beneficiasqtfe atenda* âs seguintes fiofJidadeie

I- garantir rndos tfe.sukNkênck no§ eventos de i&valtíez, doença,acidente em serviço.íífeíte ;mr v um

reçiusâo e morte; e

JI -pteitâÿSo émateikdadee0 família.

ÍSÍÍJÿ,:M«ÿ-««ÍA



mÊÊk PREFEITURA MUNICIPALBEITAPIÚNA
AV3N1BA $À0 CRíSTOVÃO, j&»-CRP , S2.?4<L0M

fOHE/FAX*188)143! 13+J ‘34*U*1Õ- CRPJ: 0?3S7.50$/00õl~tó
tebario cor onor w nossopovo

LEIN° 562/2006
Rçestmlurao Regime Próprio dePrevidência Social
do Mumeipjo-.de bapuusuç dá ouisras providências.

"" O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAFfÚNA.m uso de soas atribuições legais, &z saber que â-Oim
aprovoueeti sancionoc promulgo a seguinteLei:

DECRETA;

TÍimOÚNfCO
REESTRUTURA DQ REGIME PRÓPRIO DE PRBViDÊNCíA SQOb\L DO* MUNICÍMD m
TTAPTUNA

CAPITULO í

DASDISPOSIÇÕESPREIJMÍKAREÉ E DOS OBJETIVOS

Art, 1* Fica reestrutym, nos termos desta LeL o Regime Próprio tie frevidónek Sociái do Mudldpkít
Itapiúmi -RFPS déqug trata o Art. 40 da Cortsiituiçlci Federal,

Art, T - Ú RPPS visa dar «ibertora acs riscos a que estão sujeitos os benefiekrTòs e mmprúmà, m
conjunto de benefícios que atendam as seguintes finalidades:

I-garántirmeios do subsistência nós eventos òe invalidez, doença, acidente em xemço, idade avançaria.

reclusão emorte; c

II-proteção àmãtemidade c á famíík

f>7l á.



tratol»por ornor aommpovo

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPIÚNA
AVèmmSÃO CRISTOVÃO.215- CHP: (5X74Ô45S0

TQ-KVJFAX: <88)3«t.i3T3 34ÿ1010 CN:P4; O7.3S7.509:0CÓ!4í)i

§ 1* - Fica excluído do dísposiono carttit o servidor ocupante, exclusívamente-. de cargo cmcomissão
declarado em íel d? livre nomeação eexoneração, bemcomo de outro t-argu tèmporârin ou emprego
público, ainda que aposentado,

§ 2o -Na hipótese de acumulação remunètsda, o servrdor mencionado neste artigo sera sègufitfto
obrigatório em rdaçãoa cadaumdós cargosocupados,

I* 3" - 0 segurado aposentado qye vks a exercei* mandetes eletivo Federal, Estadual Dhtriml mi

MunicipaU fifia-Sê ap RGPS.

Art. T - A perda da condição de segurado do RFPS, ocmraá ns hipótese de morte, úsmmffr m
exonemçáb,

mçÂoB

Bmmfmmvm.

Art, $* - Sãobenefíciártosdô RJBPS, na condição de depeiuiesicdo segurado;

1 -o cônjuge, a companheira, o companheiro, e o rilho não matteípado. de qusiquer otmdk&x d

vinte ft am anos oumválkb;

11-ospak-e

líl-ôkmlonão emancipado, deqUaJqnercanrtçfc- menor de vinte e «m anos m inválido,

§. F - A dependência económica das pessoas iru&sdas na IncisoIê presumida e das drrams deve *sv

comprovada,

§ 4 2* - ?» de- dependente wsficado em qualquer dot incisos deste artigo exclui do direito sn

beneficioosindicados npstôcísosr subseqdemes-

3S - Coasldera-se companheira ou companheiro apsssoa qM, semsrtêsiustda, mantenha união estaf ei

com o segurado ou segurado.

a mulher com énfiláfe fátoBiur.
cm comum,

§ - 4o - Gonsidera-áe uníâo estável aquela verineadâ entre o homem e

quando forem solteiros, separados judicialmarre. divorciados ou viúvos, 3y tenham prote

enquantoMo m separarem.

Mh JL



ITAPUI PREFEITURA MUNICIPALDEITAPÍÚNA
A-VBMDá SãO CRiSTOVÃO.Hõ ~C£P:62.140-000

FÓH&PAK;(8$!3431,1313 /2431.TO0-CNM: O7.3$7-509ASlSBi-88
" Traéoinopor-omaonossopovo

CAPITULO Tt
DOS SENEÍTCIÁRIOS

Art 3° - São filiados ao RPPS* ita‘Quab’çtedc de beneficiários, os segimadogÿ seuã. dej®ndeMe» deSnkhfc
iK>$&r&..6°e 8°,

Art, 4o - Permanece filiado ao RPPS, na qualidade da.-segunado, O Servidor titular de cargo efetivo que
estiver;

l- cedido a órgSo ou entidade da admimsfcaçSo direta e mdirefe de outro ente federativo, com ou sem

fsnusíÿõMimkrob;

II-quando afastado ou licenciado, óbséVado 0 dkoostono Art 1&;

III- durante o afastamento do cargo efetives para o e&çrefeio de mandatô tíètivóxW

TV-durante o afastamento do paíspor cessão ouUcenoiameis» com renmnéEaçân,

PARACiRAFO ÚNICO - O segurado exercenie ât mandato de vereador que ocupe o cargo efetivo e

exerça, eoncomitantemente, o mandato filirnse ao RPPS, peio cargo efetivo, « ao regime (feral tie

previdência Social -RGPS,pelo mandato eletivo.

Alt. 5* - O servidor efetivo requisitada da tiniâo, de Estado, do.Distrito federal cm do Outro Mnnktipto

permanece filiado ao regimeprevidenclátfo de origem,

, SêçSôí
B0$ SÉCvTíRADDS

Art 6o -São seguradostio RPJÉS:

1-o servidorpúEUeo titular de cargo efetivo dos órgãos-dos EoderesExecutivo e Legislativo, soa*

autarquias,inclusive as deregime especial e fundações publicas; e

íl-és aposentados nos cargos citados nesteartigo.

M
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¥-medras decorrentes de aplicações financeiras sreceitas patrimomds*,

Vt— valores meóbide&s títuir» de compensação financeira, em mão4o $ bdo Art. ZÇÚ íte Cansthdcân
Federal;©

Vlt -demais dotâçfies previstas no orçamente municipal

§ 1’- ConsHtuem também fonte 4o ptend de custeio do RPPS ss cõntifdíiçõtei previiteadáriav previstas
«osIncisosLliellí incidentes sobre o abono &suâit aoxflio-doença, atedBo-reciusao
e os valores pagosao segurado pelo sea vincula nmdtmil.com o Município, smrazão de decisão iacMçisú

ou adrnini$traíKa_

|2* - As receitas do que traía este artigo somente poderão 4er UTíííTJUíOS para pagamento de bcnefldos
previtíencidrios do RPPS eima deadministrate tíestímda ârcsnntençSo desse Regime,

§ 3* - O valor anual da taxa de administração mencionada no parágrafo anterior $erá se 23?o idas* por
cento) nomáximo dovalor total dãremuneração provemos e pensõespagos aos segurados e teneficituío-»
doRPPSno exercício fiaancdro anterior.

§ 4°- Os recursos do FPS serão depositados em eotun âfetrats ib conta do Tesourò MuridpuU en beam
Oficial

§ 5*« A$aplicações financeiras dos recursos-mendôtisÿs rasste artigo ateadeaSP a-resoluçâo do U»w«itio

Monetário Nacional, sendo vedada a aplioaçBo em braids públicos, exceto emtimiospúblicas íçâssrak.

Art, Í4d * As-eontribuíções prsvidencièrias de cue trata os inúhts teÍI do Ar,. 13 $<z?à da 13.70% tUvze

inteiros virgula, setenta por cento; e (veze inteiros vírgulaacísntapor

§ Io- Buendç-s© como Temuiÿreçâo m contribuição o valor coosíitnidoÿeinvendmnmo do;cargo ua&hsi

acrescido das vantagenspecuniárias permanences estabelecidas emlei4os adicionais de caráter individual
ououtras vantagens,-excluídas;

!-as diárias-pam viagens;

IT -a ajuda decuste em razãodemudançade sede;

.*
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-11°-A contribuição4 queseíefète© capm será teecÿHdaôíremnteiHe |>e!0 #addbri oh&rfvedo e;;#«c
nos art, 1$ e 29.,'

'

§ 2Q - Durante o pecjodo áe afastamento ou licenciamento dr, cargo, o iyiamelpto conírauam respondi’ ei
pelo repasse da contribuição de que tratar o inciso t do Art. Il,

Art. 19 -:Mas.ld|jÓtesc;s de cessio*. Ifeeaelameíÿvoii afammsmn de smfder; de: qas i/ím a rta,;4‘\ C
ealcuio da contribuído será feito de acordo com a -remunerate* do earjo de que o áervirior É tilai*!
conforme previsTonoartÿÍA

IIo - Nos casos de que Crata o bspm as contribuições prerideaelárias deverão ser recolhidas ato c db
quinze do mês seguinte àquela aque as contribulçôcs-se fetêrirem, prormgande-se o vmémmê pars o
diaútil subseqQente quando n&o houver expediente kmcáriono dip quinze.

§ 2o » Na hipOtçse de aherpçâu na remuneração de contribuição. u qomolornenfôçâo do recolhimnu* d>
que trata o oaput deste artigoçço&nerá no mês subseqiksíe.

Ari. 20 - A contribuiçãoprevtdençiMàmçaliikia ou tegmufa em atraso fica sujeita 80s juros wfffioáselií
aos tributosmunieípms.

Art21-Salvonahipdtese derecolhimento ówfcvfcta, fctfoMrestiim#r<te trintóbuiçítespàp* pa*n
* RPPS.

CAPÍTULO JV
DA ORííAMIZAÇÁO DO RPPS

Art. 22 - Fica instituído o Conselho municipal de Prõvidenda - CMFL orgSe superior dc de ht tiçín.

colegiada composto pelos seguintes membros, todos ncraeudos pelo prefeito cora mandato de do*;smiv

admitida uma únicarecondução:

I-cíois represdntantes-áo iadeclxeèíttivoí

ílr-dois representante do poda* Legrstetivo;

ill-dbi$nqjtesentarites dos ségiaadbs atritos;«.



wmÊÊk PREFEITURAMUNICIPALm íTAPTTV.
;,v£fsa&í, SAD KMmovho»in* sir:$Lm*at*w

tem.r*x»0pf 2ÿ1 * ?*$u3fo-?wrii
iQtxtÿTÿíJmcff oonexpootia

IV*-pmmpzs$&mati?éjhbíuivoáiepensiztimim

§ -T*Osmembro do CM? e909$eetivÿ.suBfeiKj$serão cvo&ááB*d*ses»Jefe forma:

\-o pr&sideme,obteráo yeso de %e£à iadkiwoPÿO Fbdeíw:

0-o$ tçggB&aÿle* do executive- -? 3bLPgtoíd0?OíSÿão Í«dfc:«div petal vvsstosà&m ftfàf 'h-
é

ill-os representantes don servidores. Ao? inativosr pensfes-sas». donos»i«r<t «sèos ptãe&setSo tadleaJíÿ

pelos sindicatos oa asa)cíaço«s vorrvxpcKldernea.

f 31* - Os membros do CM? nào swBn dôj&iave:* JSí míft«r -tô* Wsssaars c«* stedá

funções depois de julgado'- eru processo ãânmHara-tvo, M? 2t4j3pdbs por íàftit g*ví tn> infirarão pqmve
cqm demissão «u tm caso a<? VSIçHííC% smÿdicb J auÿÿcía aâw iksâÿíadt. eet

consecutivas cu em Quatro faterciladft* nft mmtú& ôno,

SÊCÂGi
r»o MíMC;íOH\Mryr0 DOCMP

Am 13 — 0 CM? mmfiM&á. oiCmaadbimcnfcç, em $esá$»t iÿígato «* enoeidíiíwíiWMtite*
convocado por, pelo menos. T*«S de «as»merrbroê Síjsfts 'tftiôeeéèãmmínima dèÇírtCõ dias;

F-ÂR.AGEM0tÿílDd-0;g* setimOes# CMP serfkt uverdasm& em iHo m-èprio.

An, 24-%deds&S 4o CMT $e?ãô tom&s psv mauna frig& «.,çgf%u& fmdíômmbtniL

An, 25 -kieunibirá ao funde pe Ss».iafeõade-ff«-fV>4fnvia píppojdonar s** CMP fettóÿWjratóeaÿs «•?.a*»

0cerdel0.de suas competencies.

áEflCH
DáCUMSferfSt IA 4)0 CMP

Art. 26-CompetemOMP:

i~estabelecer enonnajáatrmdke&ifrÿ§erak do RP?S.

<?
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PREFEITURAMUNICIPAL DEITAPXÚNÂ
AVlif».1i&A SÂO CRISTÓVÃO, 2}V- CBi*i62.746-000

i’ONB'FAX.(SX!M3I.ÓÍ3 * 5431,1210 - C&PJi 07ÿ*7.r j:

11- apreciar e aprovar aproposta órcarnsitária.mMS:

IIÍ -Organizar e definir a êstruimuádmuústraitva financeira $ técnica do FPS:

IV-conceber, acompanharçnvaliar gestão onaacional êÇGWômícasilnancrrrz dtwrecursos do RPPÿ:

V - exnminar e emitir parecer conclusivo sobre propostas Je alteração da politic* pmxmkmciwrk d*,-

VI-auiorkÿr 'a <ÿOTfâtdpp deempiÿ.e#eeiffi2a:fepars a.realrÿão dc auditorias é èsiudôj,

atuprièis òuJinánçeiros;

VH - autorizar á alienaçSo de bens imóveis i|h FFÿ, § Iç|riÿíí<rifc
pertinente;

Vlil — aprovar a ctníirmuçàò de ágentá 'fiuaacèlros, boat -cota a-c«lèbrâçSp <& ctmíraiox,

ajustespeio FPSí

IX-defiberar scfee.a aceitação de doaçOes, cessasde dftenôs & lerdos,quando Oaiiack* por encargos:

3! - adotar as provídÿnéiseí cabivds para & correção de ato» t faros, decorrentes de gesiáo, qué
prejudiquemo desempenivo c e cumprimento das finalidades doPFS;

Xí -acompanhar ç ftsealfaataapikaçlod&1egi4açfepBrikenteae EftPS:

XE-manifestar-se sobre baprestação de caoias-âíuik & ser remetida ao tribunal dfe CônutÈt

X® - solicitar d elaboração de erturiOã e parecias ?&ak£S relativos a *$p&sM atuariais,

firmnedirase organizacionais relativos a assimlos de soa competência:

XIV —dirínalf dúvidas quando a aplicação da* normas ragularrrmt&máL relativas ao RPPS< nas matérias de

sua ddmpçtèaçía;

XV-garantir apleno acesso das aspadosis:mfbsnaçÿT8tedvas.áÿ(s®íi dôKEPS:

XVI-manEfeítar-se em projetos <te lei de acordos de composição deddoims jKÿvidcncíMoí da fvfumebú
comoXHPS;e

XVTI-deliberar sdbmmcasos aa#30&naãmfettedasÿgiÿidMivéíS-ao EEPS,

. .
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§ 3“ * Àcicteme «*»ÿ serviço é aquele ocèmdõ m exercício no cargo, qtte sc telsecorte. álrMà: m
índiretameotc, com es atribuições deste. provocando tesão corporal o*j perturbação funcional que «anã».* a
perda oti redução, perniaoenfó ou temporária, da capaddadepura oirbbslho

ÍH"'Eqiàipftmm-so ao acidente emserviço, paru as efeitos destalei:

I-o acidente fígado ao serviço queÿemboramão tenha sido aeausa única, hajacontribuídodtmramtmTe
para a redução ouupcrda da suacapacidade para o trab&iHo, ouprodmádo lesão que exija-afcsçàomediei
para a-s«a-teetíper«gao;

H-0acidente sqlHdopeio segurado no localenohtií&rnj do ftabíábo, em çonsçqOánem de:

a) ato de agresslo. saboíagernott terrorismo pradcado poi tkÉSw ®u eompanhcímde serviço:

b) ofensaflsfes-ínteiteiood,Ihdlusivÿ'de:teíoeí«\parmotívoé?disputa reteanrsaáà idsérvtçtv -

0ate de iraimidfpmá,ífe negUgenck oudHmperíek dc «íeehwou de companheiro áe serviço:

d) ato áàperna privada do sniodârazão: e

e) desabamento, inundação,Incêndio eçtutms easbs fortuito»1oudecorrente*»de forçamrnõs.

Ill-adoençaprovMteite déçétdadllHíÉSi dnÿãfpiv

ÍY—ô acidente scftítíoTsdó segurado ainda que fom 4o lotaia horartoMserviço:

a) na execução de ordçm ©« n&reatízaçâo áe serviço rciaeionaao&o cargo;

b) na prestação espontânea ds qualquer serviço ao Municípiopufe lhe eviter ouproporcionar

proveito;

c) em viagem-a serviço. Inclusive parâ esmdo quando financiada pelo IvfenúripíO dentro de seus pU

pammelhor capaáteçko dumão*dc-obm iwtepénáeJScmente do meio dc locomoção uiiUzsun.

veículo dépropriedade do segurado: e

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste paca aquela, qualquer que ssjs y mete de

locomoção, inclusive veículo de propriedade áú segurado,

§ 50-Nos períodos destinados a refeição ou descanso, oupor ocasiãodasíulsfeção de outras necessúi,

fisiológicas, no local do trâbaiho oudurante este, o servidorê considerado «ô exercício do cargo.

ffiOS

<=ÿD
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§ 6o- CoiiSideram-se doenças graves. contagiosas» ou fixatrMs. & qm se win* a r,«ágrafo primeiro m
seguintes:
(tuberculose ativa; nanssniase; alienação tosmal; neoplasia maligna; cegueira; pardiák irrtverafvd **incapaciísnte; ctoiiopalia grave; doença as Parkinson, espcncbloamme anqullosante, nefromíd
estado avançado da dóènça djs Psgef (osteite bdtermame): sindrome do defriSêpcís nnuuõBaica
adquirida- Aids; contaminação por radiação* com bass em codclusSo. da medicina tspeciaíintó& r

bepatoparid),

§ T*A contesste de uposebiadoria porinvalide* depemlen m vsrifícaÇ3o teqtedigte de mcupavimter-.
*- median© examemédivO-periclaí do órgão competent.

|8o- O pagamento do benefício de ppcaenifidona porinvalidei decorrente de doença mental somente sera

feito ao curador do segurado* eondteooteb à aposentação do rente de curatela, aíndâ quepiftettôruj.

§ 9a- G aposentado que voter a exercer atividade lebotai terá aaposentado;;a por invalide? pcmttneffic

cessada* apartir da.data do retomo.

SEg&»R
BA AjPOSENT4D0R1A COMPlíLSéRíA

Aíi,-29 -O seguradoserá aposentado smsetenra anos de idade* comprovesios csopwzibMis soteran « de

contribuição,calculadosmiprmado Aa, 5». nãopodendo sS)f inferiOPBSAP t«lorde sdário rrammo

PARAQRAFO ÚNICO-A aposentadoria sçrá decjaratíapor ato da autoridade còropôtepk*. com vÿênçís
3 partir do dia imediato àquele em qut.o seiMdoí teng>r a idad“-limitede pferman&iciano serviço,

SJ&ÇilOill
DA .APOSENTADORIA FORIDADE E TEMPOD£&OTR0B3ÇÃO

Ari. 30-0 segurado fhrá jus à apossmaàoria volunlárjajvor idade e tempo de contribuição com pn

calculados rta formaprevistanu Aa, 56.deste que preencha,cuotulatívamcme. &s seguintes tequisrms:

1 - tempo minima de dez- ates. de. efeito exercido rm áésãço jslllíte «stáéiai iitóte #i

municipal;

II-tempomínimo de cinco anos de efeito efniivn DO cargo em que se dte§s apoÿftíacoríh. v

wte**s

lff>sessentaanos de idade e trinta eêiacri te tempo de coteibuieãe, se temem.« eaiífuente e«tes* autv.

deidade ê trinta anos detempo de coníribqisfÿ mulher.
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§ 1-Os requisitos <k idade e tempo de éoHtnbóifâd prç\mtm oeste artigo serSo rodmmlos pm dttconnox.
para o professor q\se comprove exciteivamaue tempt do dfcitva exevcieio OR rânçSo de msgirtéri-- &*

educação iníamil ç po ensino fundamental e médio.

|2* - Pam fins do disposto no parágrafo anterior. epnsidem.se fonç§& de magistério natividade docente:
do professor exercida exclusivamente em «alâ ee autâ,

mçiõw
DA APOSENTADORIA PQR1UA0E

Art, 31 — O segurado tarã jus M aposertmdotis por idísde, mm proventos propordonsãs no tempo de
contribuição. calculados m forma prevista no Art. 56. deste que preencha, suimlattvsmeritç os scguima»
requisites:

I- tempo mínimo de da* anos do efetivo exercício no- serviço público federai, estadwfti, m
municipal:

II-tempomínimo dexànco anos desfeílvc sxereiefono carge %m que se darájamposenta&srb: e

Jll;:-sessenfca«_einco mo de idade, sehomem, cÿssetite

SEÇÃO V
mAUXÍLIO *DOENÇA

Art.32-0 auxilio - doença será devido m segurado que ficar mengauitado para o seu tiab&fhopo? mm
de quinze dias consecutivos ç consistiráno valor de auauhiraarcEâBítetâçSr.

§ 1“ - Serâpojtecdido auxíbcndoença, a pedido ou& olTmo. com hpsç eminspeção mtàksx que deito o

prazo de afastamento.

|2° - Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido à nova inspeção médica, quv concluirá jsíifl

volta ao serviço, peta prorrogação 4o aurolsÿdccnça, peia readaptação ou pela spOsentedtrM por

invalidez.

§ y » Nos primeiros qiifam? dias cojsecuúvçs dê ilílstaménte da seguindo .pôr motivo de doença, è

responsabilidade doMunicípio p pagamento dasua remuneração.

§ 4o - $e concedido novo beneficio ctocorratte ã» mesma doença dentro do's sésSsfita dias seguintes, â

cessação do bèneScio anterior, este sera prormêMp, ficando o Mimkípio desobrigado do pugamenre
relativo aosprimeirosquinze dias.

Jtíí
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Tcabdto horamor aehcsse JXMí

An.33-0 segurado em g020 de auxíHsÿío&oçâ. fosuÿeptivè] dereadaptação para«xpcído do seu asrpe.
ou ottte de {íírfbuíçõèÿ e atividades compatíveis com a limitação que tenha softuk?, respeitada- *
habilitação exigida, .sere aposentado por invalidei,

mçk&m
DQ SAi,ÃRIOÿlATEÍiNÍDA£>E

Art, 34 -$ecá devido salário-maíemíõsde à segumdsj gestante, por cento e vinte diâs gonsêcutivus. vom
Início entre vinte éoito díss ântes do pinto os data u*r ocorrência deste.

§ T- Em casos exeepclotmis. os pertodos 4c icpôasommiax$posteriorm parto podem ser èwrnmsán*
demais dites semanas, mediante inspêçtu mediu

§ 2:°- G saltóo-trpdermdade comíâdmírutM tendamensalíçalarúiíima remunemção daÿpjmáív..

lo0" Em caso de ôfeono itâo çtbaiacÿo,cptttpnavad© mediante atestado médico. & segurada terá direito ac
strlário-matemidade correspondente aduas sernsaas.

14o -0Saíãfío-matemidude não pódeiã -~er écumubidn rom beneíleio por ntcapuctdadei

Alt, 35 - à segurada que adotar, ouobtiver guarda judictat parajfcst jâenduçfio de. Criança é devia*? faíaiv.1

maternidadepdtessegmnteii perlçdo?-

I-12U (cento e vinte) áitfâ; se«,criança live? aid t (um) anc de idade;
íi-66 fsessema) dks, se a criança tiver entre J (m\* 4 íqnalro) anos<k idade; c
ILL- 30 (trinta) díss. se ftteriariSn fiver de 4(qtiatrot r» 8 (oito)»sdt* Idade,

SECÃÔ Vil
DO SáLÁBíO-FAMÍLIA

Alt, 36 -Seuldevido o salário-i&iulla,mensalídente. ao .segurado ativçÿyc tyecba reówremçãc mate ou

mferíorn.RS 623.44 (ÿeisc-c.nos-o vime otics teak c qnârerrtá e quatro ceiJuvoslÿà proporção do tnímere
de filhos e equiparados,TIOS termos do An, f‘\ de $£é qualorzeafias ou inYâfido.s.

§ 1° - O valor limite m&Lfe no vaou? sem onigidh pelos ?«èsmas índices aplicados aos teiefietos du
ms§,

'

‘=ÿW M
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ifAPiUt PREFHTUH4MUNICIPALBEITAPIIW
AVE?vS V SAOrjmmvrn,2»%-Oi?l€2MUW

#><*31 »5i$ 3431.’$11 t*JPl K&ffi&feDM'»
testatemomorir?oÿpavc

mmtmmvu
. DAS EH&KAS DF TRANSIÇÃO

ACL 5U - Ao tseguradn <ip RfPS que liver ingressado JJOí* coRPUiss póblico deprqvgs cm Aprova» ç umlw
cm cargo público efetivo m adminismsçée pública direta, autárquica e funciona] <ia Unliíu. finado*.
Distrito Federal e Municípios, até Ití de ie-zembto de iQQS, serão facultada -sua aposentação com
proventos eaiesiâdo* de acordo com o Art. 56 quando o servidor, comutaihomefti#-

I- tiverctaqutmme trsfeanos de Idade, seitiKa&èrquaceala coitose mulher*

íl -tiver cíncoanoss áç efetivo mscciúív mcargo êro que sê der,aposcntadoiáai

III-coutar tempo de contribuição igual,JBO mínimo,à soma de;

9$4fttfee£ f

fe) umperiodíj-adicionai de contribuiçâo equlvalemea chue;p<®cento doiernpa que.nadáta 4c- pufcifesçso
daquela emenda,ialtasa para arfogrr o rimite de tempo vcmtante da afines deste racism

§ l*- O servidor 4c que trata este artigo que cumpriras exigências para ãposematioría m ferina dv capin

terá seus'provvatÿ-dc ImrivMade reduzidos para cada MO antecipado em rclaeio aos limites àt idatk
estabelecidos pelo Alt* 30 è § \bna seguinte proporção;

1—três imeúns e cinco décimospoi cento, pars aquelesque completarasexigências para aposentadoria na

formado eapul âté31 dedezembro de2005.

II- cinco por cento g&m aquaíc que completir-âç exigfiteias paraaposentadoriuna forma* caput a partir dc

de janeiro dê 2004

|2o » O segurado prçrfçssõr quê, até s data de pubKceçSe da Emenda Constitucional jf 20, de 3a da

dezembro de 1ÿ98. venha mgressacb, reguiarmetitf. em cargo efetivo de magistério Qâ EMiSb, FaíadcA,

Distrito Federal ou Municípios, incluídos sua$ Jtoítoptl&s: e feuèao%Ã, * que opte por aposenutrÿ

forma do disposto «a caput terá o tempo de serviço exâçtâo até a publicação daqocla Emenda,pnuuiv
com acréscimo de dezcssete porcento, se homem, c de 'rime por cerdo, se mulher ifesfe-qnd s£ fÿoácntv*.

çjíclusivamcnte,comtempo teefetivo ôxefófcru nas funçõesmagistério, observado o disposto no$ T,

IHi

;|# *à&ÊQMuâuÊeàm>awwsdlSb. conforme e«eartigo àerâo feajtistadíÿ deraeordo vm a dwp»*ti

ãffe57*

m
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PREFEÍ1TTRA MUNICIPAL BEITAPIÚNÁ
AvtMDfi sAO CftisrrovXaii*-- cr-p * taMú-aw

FOK£«FAX;{$&} j4i* 1313 Mil,OiQ -CNW. 0?.ÿ.5fi8»í-í&

$8* «Os de ®<ÿo.ças;i o tsprt. por géasiso de ftf&uutu$ssS& pSo-podarâo exeçdiíi
a rèimmèrâçâé de respective séfvjdor m óárgo ç/êriv0v«rr qtk sè.#u & •ÿsèníãâoriÿ é
disposto noartlâ

§ 9a - Cotisdtiÿ-se rçTJiiffiçmçlõ de. óàrgo e$&iv6 © vi#r «otstiítàíífe pelos- venciíneocòâ t vwúagtfrt*
pecunitóas perotaneraesdesse cargo emki.acrescido dos adicionais.de caráter individual c
das vantagens pessoais pwmatiem«s.

I10- Para o cakuto provemos proporeiunatÿ & leb?po qa eunmbulçào, será uriEvada, fmpàí* «wjn
numerador seíá o total desse tempo c o denornu.uòor. u tempó necessária A fespeetlvá: àpcófçmaíloriA.
VQÍuntána comprsvetrtcss'dniegrais, cÿWkÿidrídísoIMOA-Kí: 36, nao«e apfieanéoa
a|Io do mesmõ artigo,

§ t1 — A. fraga dç que trata o oaptU strá aplicada sabre o valor dos.proventos calculado camormc etv

artigo. ohservando-se previamadta aplicação do limita.cie qa$ tam*ú § 8e.

I12 -Os peiioJos dc tempo utilizados no eálcuk»pttfvbft» peste artigo serio emisidemtbs cm mimem Ai
dias

Alt 57 - Os EeneJ&Ios'da spostmeado/m e pensSo* de que tratara assart, 2k 'ÿÿ3th 31. 41 « 50 ssÿSt-

rajfcstuk* pára psEÿerva-lhcs, em cEtáter o .aíur «ai «a mesma dite mi que st Jcr -
reajuste dos bsnefttíos do ítOPS. de acordo com a Integral do Jhdiçe Nâelafnd 4c nrcçttó »ÿ

Consumidor -INPC,

c*rin&ox
DASBISPOSICÔESÿEIÍAIS S03REOS 8ENEFICIOS

Art 58 -È vedada a mciusfc nos beneficiou, para efeito de pcrcepção destes, de paredas raousieraÿiss

pagas exn dccorrçRvia dfe loçalde trabalho, de ftmçSí- de confiança. de cargo o-? vomi&So eu do dlmm

permanência áe que mm ôm. 55,

PARA6RAF0 ÚNICO - O dispôs» m cáput nin se aplica às pmmlM fomuiieg&í&g pugn em

decorrência de kçut de trabalho, de fundão dó confiança. ee cargo em eomfosan qua tiverem tnkgraddi

remuneração dc Contribuição do servidói que sa gpiíseníar corn provemos oaiodados eoníbrae ura

respeitado. em qualquer hipótese, como limite,.?, retmuteração dev servidorm eietivt*.

AfL.59-Ressalvado o dispostonas art. 28 e 29, d asaseiTíadnvia vigorará a partir da data dapufeíkaçfii'és

respeclivo ate,

fò- êB
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í¥ãPIHA PREFEITURA MUNICIPAL DE-ITAPÍÍJNA-
wkM3Á sSç CIUSTQVAô*hf-~CF.P: éa.wo-000

í‘<DN&Tí\X: easr 343;„3)3 r CHpí- Írô&56WMttMtt
Mxiitepor omô? os cevo

Art, <57- Serão descontados cfe-r Hntefíçja?psgoc âmKtamadese-âÿdSpíííÿRiftfe

i-a c$fflributç3íi prçvmtâ ooInciso 0 s JU de an. 15;

H -o vâlof ítevido peio beqqfídáno ao Município:

III- Q valerihrestituição doque tiver sido pago maeÿdamonte pete RPPS.

IV -oÍBiposto.d©iSEiíía relkfômfeme;

V -apensão do alimentos previstacmâedsSo judiciai; £

VI- as eontríburçSes associativas ou sindicais nmorâavfes pelos benefícios.

Are 68 — Salvo <sm case de divisão entre aqueies quer n e>e liaerem jnsç nas bmõleses «ioK art, 3ó « *5

nètdium heruitido prevrao nesta.Lei tefA valor inferiors um

Art. 69 - Independe de carência- a concessão de bencfldos prcvtdendános pelo RPFS* ressalvada? as

aposentadorias previstas nos art. 30. 31. 50, 51 e $Z que observarão os pnuas mínimos previstos ontiuefes

PARACíRAFO ÚNICO ~Púm efeito do cumprimsjbm stes iequities dé concessão' (ias aposentados"s

mencionadas no capm, o tertpp de efetive exercício no cargo em que se dam a aposentadoria devera ser
cumprido no cargo dfetive ao que u servidor estiver em -rxeróíeso da.data imediaxamesie .árstônor u-du
concessão do benefício,

Art. 70-Concedida a aposentadoria <n« u. pai&o. som o aio publicado e «troaf&httfoà apreciação do
Tribunal de Cordas.

PARAGRAFO ÚNTC0-Caso o ato deconcisão não «tja provado pète Tribunal de-Coraas. o pnfeftw

dobenefício sertumtáHatsftíenie revisto e promovidas issmedidas jurídicas pertinentes

Art, 71-H vedada & celebração (te coevènio. çmíspre-io ou puíra fôrma de associação pans aÿuudecssãQ
dosbenefíciosprevidendáríosde que camesta Lei com&Unido. Estada, Disirúo ououtra Musfeípifo

M:
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PREFEfitT8A MUNICIPALDEITAPIÉNA
*vrfitD sAr» cn?.‘itIYJAn* cw;

*•"fin. * •>- tti ; *,« ';:isU<?í?i {- JVÿJW - *

CAfm-in Xí
ftcismGmmmRNA-SCEÿO Ecim'jm

Art "*2 -0 XPPS ‘Dl»4f»YíBs as TKW V-‘ de A, .amjulfcJi!: eoeeOTMs- rodas pelo érglo eonjfsnt :ic tis
118%

PARAQ-RAXO ÍTxiCQ — Á zs&mwmfo vmáA! o* 4B itíantj-iit pRld ícs-m-rr_ mankind..

An, 7%: - ri Muivicipici m Yferi-nkar tís- Pree ideueis ftÿcfeiL stô. íriwa dks apr.» o

ancertamèraf. dédtiis bima-Arÿ do ism mvíJ úú & t•-&?<» «sm

t-0SitiDasli»íívn ?Wt14«r*4áaso ao EPPf*.

<k*i vsiores -arco -TI ~ CvrtmtQiÿtuc mcâ&â 4p wpasse v ríPPS cf-i >,4*0ií*eg csjpo e
seguradas.caíÿÿpari2Êi«€t-âlRMÿuoiíté feâfeicl !Áí iJ. s

Itl rrí»ÿ ‘o à« *41k»>>$ 4*» HFFI

Art. 74 - Será E&otíáú íegb$r>- ioda :4.o *..,a V' guiados du itrdprtO qpeíôufefô *s - s» i

mfoemaÿffesi

1 • mem c 4cnud$cMuíQs.|)G«s3aa. ineiusifuck*usÿnckuie?;

1! -Hiatricuke onlíltsdadítô Tunekitso;

Hl-tmURftrSiÿçt dfc.ÿtStsUsmçít', ml-? R4Sfe.

iV - va.k)v«s ftwuÿuis £ aaiDsuiiUv*» de omri'. uo* J_ c

Y.- v*l0TS3 44 -watndniçSo <ie feasaÿvc >

§ £ - Ao Ujgw0s dlÿprniiMUz&íias m &MStsau$ ds aeti resto. iRémimámiáÿ,

mediantssxk&ti* anual, lélsdvas ao esetawo Tm?.Ricr i reMsr .t

g 2"* Osvaiofss ewtjímn*ÿ db aÿfass $44*rmi iddí.ak.; %vaiu íWTD<'ítr.-iolíÿÿ (SPSHNSC«ÿ *bc ,

fcé
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